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TIÍULU I

CAPIIULU UNICO

Das disposições preliminares, art. lg ao art. 89

TITULU II

oo PROVIMENTO, vnacIn, REMOÇÃO, REolswnlauiçno, suasIIIUiçAo E PaooREssno.

CAPIIULO I

Seção I

Das disposições Gerais, do art. 99 ao 12

Seção II

Da Nomeação, arLigo 13

Seção III

Da progressão Funcional, do art. 10 ao 20

Seção IV

Da ascenção Funcional, art. 2l

Seção V

Do acesso, art. 22

Seção VI

Da transferênoia, art. 23

Seção VII

Da Reaoaptação, art. 2ú ao 26

Seção VIII

Da Reversão, do art. 27 ao 28 é:/f~\,//¬
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Seção IX

Da Reintegração, do art. 29 ao 30

Seção X

Da recondução, art. Bl

Seção XI

Do aproveitamento, art. 32 ao 33

Seção XII

Do Concurso Público, art. 34 ao 35

Seção XIII

Da posse e do Exercício, art. 36 ao úó

Seção XIV

Da frequência e do Horário, art. fl7 ao a?

Seção XV

Do estágio Probatório, art. SU

Seção XVI

Da Estabilidade, art. 51 ao 52

Seção XVII

Da Disponibilidade, Art. 53

CAPITULO II

Da vacância, art. 5h ao 58

CHPIIULO III

HH REMUÇHO E DR DISTRIBUIÇHO

Seção I À

(/Da Remoção, art. 59 ao 60 _//
Seção II

Da Redistribuíção, art. 61
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CAPIIULO IV

Oa substituição, art. 62 ao 65

TITULO III

DUS DIREIIOS E VANTAGENS

CAPITULO I

Do vencimento e da remuneração, art. 64 ao 7h

CAPITULO II

Das vantagens, art. 75

Seção I

Das indenizações, art. 76

Subseção I

Da ajuda de custo, art. 77 ao art. 82

Subseção II

Das oiárias, art. 83 ao 8h

Subseção III

Do transporte, art. 85

Seção II

Dos Auxílios Pecuniários, art. 86

Subseção I

Do Auxílio Alimentação, flrt. 87

Subseção II

Do Huxílio Transporte, art. 88

Subseção III

So Salário Família, art. 89 ao art. 9a

OB

/J _ _ _seção 111 éh /
Das Gratificações e Adicionais, Art. 95
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Subseção I

Da Gratificação pelo exercício de Função, direção, chefia, assessoramento ou

assistência, art. 96 ao 97.

Subseção II

Da gratificação Natalina, art. 98 ao lUD

Subseção III

Do Adicional Dor tempo de Serviço, art. lOl

Subseção IV f

Dos Adicionais de lnsalubrídadc e de Periculosidade, Art. lO2 ao 106

Subseção V

Do Adicional por serviço extraordinário, art. 107 ao 109

Subseção VI

Do Adicional de Férias, art. llU

Subseção VII

Do Adicional Noturno, art. lll

Subseção VIII

Gratificação de produtividade Fiscal, art. 112

CAPITULO III

Da Férias, art. 113 ao 115

CflPITULU IV

DAS LICENÇAS

Seção I

Disposições Gerais, Art. ll6 ao 119

Seção II '_ _/

Da licença Dara tratamento de saúde, art. 120 ao 129 C::ƒ_:::íšš?
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Seção III

Da licença por motivo de doença em pessoa da Familia, art. 130

Seção IV

Da licença gestante, art. 131

Seção V

Da licença paternidade, art. 132

seção v1

Da licenca para o serviço Militar Obrigatório, ñrt. 133 ao 13a

Seção VII

Da licença para acompanhar cônjuge ou companheiro, art. 135 ao art. 137

›Seção VIII

Da licença para atividades políticas, art. 138

Seção IX

Da licença Prêmio por assuidade, art. 139 ao 1ü2

Seção X

Ua licença para trato de interesse particular, art. 143 ao lah

Seção XI

Da licença para o desempenho de mandato classista, art. lü5

CAPIIULÚ V

DO AFHSIAMENIU PHRH SÉRVIR FM UUIRD ÚRGHU UU ENTIDADE, Art- 106

EHPIIULU VI

DAS CUNCESSUES, Art. 1h7 ao Art. IAB

CAPITULO VII

DO TEMPO DE senvIçU, Art. lú9 ao 153

CHPITULU VIII

on nPosENrnoouIn, Art. 154 ao art. lóo ' <ííiiíâšš2
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CAPITULO IX

DA PREVIDENCIA E DA ASSISTENCIA, Art. 161

CAPITULO X

DO DIREITO DE PETIÇAO, Art. 162 ao 172

TITULO IV

DO REGIME DISCIPLINAR

CAPITULO 1

Dos Deveres, Art. 173

CAPITULO II

Das Proibições, Art. ITA ao 175

CAPITULO III

Da Acumulação, Art. 176 ao 182

CAPI T LLD IV

Das Responsabilidades, Art. 183 ao 187

CAPITULO V 'pƒfiv

Das Penalidades, Art. 188 ao 202

TIILLO V

DO PROCESSO DISCIPLINAR

CAPITULO I

Disposições Gerais, ArL. 203 ao 211

CAPIIULO TI

Oo Afastamento Preventivo, art. 212 ao 213

CAPITULO III

Oa sindicância, art. 21a ao 216

CAPITULO IV

OO INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
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Seção I

Disposições Gerais, art. 217 ao 221

Seção II

Dos fltos e Têrmos Processuais, art. 222 ao 230

Seção III

Da Defesa, art. 231 ao 237

Seção IV

Do julgamento, art. 2§8 ao 242

CAPITULO V

Do Processo Dor Abonoono de Cargo, art. 203 ao 2ú6

CAPITULO VI

Da Revisão, art. 2a? ao 256

IIIULU VI

Da Contratação Íemporária e Emergencial de Interesse Público, art. 257

II1ULU Vil

Das disposições Gerais e Finais, art. 258 ao 265.
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LEI COMPLEMENTAR NQ 003/91_GP DE ló DE AGOSTO DE 1991-

oisPUe soone o esTnTuTo nos
SERVIDORES PÚBLICOS DE JÂRDIM
MS. ~ -

O Prefeito Munioipal de Jardim, Estado de Mato Grosso

Municipal aprovou e ele sanciona a seguin»

DRS DISPUSIÇUES PRELlMlNñRES

ART. 19 - Esta Lei institui o regime Jurídico único dos servi
dores públicos do Município de Jardim, de suas autarquias e fundações públi

ART. 29 - Regime Juridico, para efeito desta Lei é o.conjunto

de direitos, deveres, proibições e responsabilidades estabelecidas Com base

¬` T do Sul, FAZ SABER que a Câmara

f le ter:
TITULO

f CHPITULÚ ÚNICO

i
`.
.r` A

3'
jj, cas.
`a

' l
*É _

ló

u;
nos principios constitucionais pertinentes e nos preceitos legais e regula
mentares que regem as relações entre o Município e seus servidores.

olíeo da administração direta, autarquia

ART. 39 ~ Na aplicação desta Lei serão observados, além de ou

tros, os seguintes conceitos:

§ 19 - Servidor é a pessoa legalmente investida em cargo pu -

Gl

ou fundação.

fl, /
,a ,A _
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II - Cargo Público, como unidade básica da

III

IV

29

estrutura Organizacional, é o conjunto
de atribuições e responsabilidades cg
metidas ao servidor, criado por leí.'

denominação própria, número certo e pa
go pelos cofres públicos:

Classe é a divisão básica da carreira.
agrupando os cargos da mesma denomina-
ção, segundo o nivel de atribuição e
complexidade:

Quadro ê o conjunto do cargos e fun-

ções pertencentes a estrutura organiza

cional da administração direta, autáš
quica e das fundações do Município.

- As carreiras serão organizadas em
classes de cargos dispostos de acor
do com a natureza profissional e cog
plexidade da suas atribuições. guar-
dando correlação com a finalidade do
I d aorgao ou entidade.

As carreiras poderão compreender '
classes de cargos do mesmo grupo pro
fissional, reunidas em segmentos dis
tintos, de acordo com a escolaridade
exigida para ingresso nos niveis bá-

n f l àsicos, medio e superior.

Arts 49 ~ Os cargos públicos são de provimento
efetivo ou em comissão.

02 //
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§ 19 - Ds cargos de provimento efetivo serão

organizados e providos em carreira.

Os cargos em Comissão são os Que en-

volvem atividades de Direção e Asses

soramento Superior, bem como de As-

sistência Direta,e, ressalvados os

de investidura por acesso, são de li

vre provimento, satisfeitos os requi-

sitos de qualificação fixados em lei.

ART. 59 - função de Confiança é a que envolve atividade de chefia inter

mediária, de livre designação e dispensa, satisfeitos os requisitos leJ
gais e regulamentares.

§ 19

§2<2

§5<2

nRT. 69 - A classificação de c

dente, estabelecido em Lei.

03

_ As funções de confiança são criadas'

por lei, observados os recursos or-

çamentários para este fim.

U exercicio de função de confiança é

privativo de titular de Cargo efeti-

vo;

Na escolha para o exercicio de Fun-
ção de confiança, será observada a

correlação de atribuições do cargo e
fetivo do servidor e da função a ser

exercida.

argos e funções obedece plano correspon-
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Art. 79 É vedado atribuir ao servidor ativida-

des diversas das especificadas para a categoria funcional.

Art. 89 - É proibida a prestação de serviço grâ
tuito, salvo os casos previstos em lei.

TITULO 11

Do PROVIMENTO, vncÃNCIA, REMOÇÃO, REDIsTRIBulçÃo,
sunsTITUIçÃo E PROGRESSÃO

cAPITuLo I

Do PROVIMENTO

Seção I
Disposições Gerais

Art. 99 - São requisitos básicos para ingresso no
serviço público:

I - A nacionalidade brasileira ou equiparada:
II

III
o gozo dos direitos politicos:
a quitação com as obrigações militares e
eleitoraàst

IV ~ o nivel de escolaridade exigido para o
exercício do cargo:

< l a idade minima de dezoito anos e
VI - a boa saúde fisica e mental.

Q 19 - As atribuições do cargo podem jus
tificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei.

§ 29 - As pessoas portadoras de deficien
cia ê assegurado o direito de se inscreverem em concurso publico'
para provimento de cargos cujas atribuições sejam compativeis con

ñ a.:a deficiencia de que sao portadoras. para as quais serão reserva
das 10% (dez por cento) das vagas oferecidas em concurso.
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Art. 10 - O provimento dos carqos públicos far»

se-a por ato do autoridadn de cada Poder, do dirigente superior

de autarquia ou de fundação pública. mediante prévia ciencia e

deferimento do Prefeito Municipal.

Art. ll - A investidura em cargo público ocorrg
rã com a posse.

Art. 12 ~ São formas de provimento de cargo pá
blico: a

I - nomeação?
II - Progressão;

III ~ ascensão:
IV - acesso?

V _ Transferência:
VI - readaptação:

VII - reversão:
VIII - reintegração:

IX - recondução o
X _ aproveitamento.

Seção II
Da Nomeação

Art. 13 - A nomeação far~se-h:

I - em caráter efetivo. quando se trg
ta de cargo de classe inicial de
carreira:

II - em ccmissao, para cargo de confi-
ança, de livre exoneração.

§ 19 - A nomeação para cargo de clag
se inicial de carreira depende do prévia habilit
so público de provas ou de provas e titulos
de classificação e o prazo de sua validade.

(34:80 QII'I COHCUI

, obedecidos a ordem

f * /
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§ 29 - Os demais requisitos para o ingresso
e de desenvolvimento doservidor de carreira serao estabelecidos em
lei especifica.

Seção III
Da Progressão Funcional
Art. 14 ~ A progressão funcional coneiste na movimeg

tação do servidor da referencia em que se encontra, para a outra '
imediatamente superior, dentro da respeutivn eiaoee, obedecido o
Critério de antiguidade.

Àrt. 15 * A antiguidade será determinada pela perma-
nência efetiva do servidor na referência, apurada em dias.

§ ÚNICO: Havendo fusão de classes, a anti-'. Í r Ú' .guidade abrangara o periodo de permaneneia'
nu referência anterior.

ihrt. 16 - As progressõos Serão realizadas anualmenteno mes de meio. `›f -
_' Art. 17 w'Pora todos os efeitos, será Considerada aprogressao que Cabia ao servidor que vier a fuiecer ou for eposentado sem que tenha sido contemplado com esta vantagem, no prazo legal.

Art. 18 - Sera de dois anos de permanência efetiva 'na referencia o interstício para progressão:

§ ÚNICO: Para 09 fins previstos nesta seçãoos interstícios serão eomputeüos individualmente em períodcs corridos, considerando-seinterrompidos nos seguintes ossos:
l - licença com perde de vencimentos;

Il ~ suspensão úiseiplinar;
XII - disponibilidade para outro orgão, semonus para Prefeitura;

TV - Nom demais nfnntumentom em que o tempode serviço seja considerado tão somen¬te para aposentadoria e disponibilida-de.

06 fi 1 .r /
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nRT. 19 - Quando ocorrer empate, terá preferência, suces-

sivamente, o servidor de mais tempo:

I na classe;

II - na categoria funcional;

III no Municipio, na autarquia ou na fundação;
IV o mais idoso.

§ UNICO: No caso de progressão na classe inicial,

o primeiro desempate será determinado pela clas -
sificação obtida em concurso.

ART. 20 - Em beneficio daquele a quem por direito cabia a
progressão, será declarada sem efeito o ato que a houver concedido in-
devidamente.

§ lê - O beneficiário da progressão indevida a
que se refere este artigc, não ficará rbrigado a restituir o que a mais
houver recebido.

§ 29 - O servidor ao qual cabia a progressão, será
indenizado da diferença da vencimento a que tiver direito.

§ 39 - Vetado.

seçuo iv
on nscENsno FuNcioNfiL

ART. 21 - Ascensão Funcional consiste na elevação do servidora classe imediatamente superior aquela a Que pertence, dentro da respec-tiva categoria, obedecido o critério de antiguidace, conforme se dispu -ser em lei.

§ 19 - Será.de dois anos, na Última referência daclasse anterior, o interstício para concorrer a ascensão funcional.
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5 29 - Aplica-se à ascenção funcional o
disposto nos artigos 16, 19, 20 e 5 Único ao art. 18 desta 181,

Seção V
Do Acesso

Art. 22 - Acesso é a investidura de servidor na
função de direção, chefia, assessoramento o assistência, que não
seja de livre nomeação e exoneração, obedecidos oe critérios pre
vistos em lei

seção v1
Da Transferência

n, , f , w l .Art. 23 - Transferencia e a movimentaçov do eeryl
o , _ . , .dor estavel, de um cargo eietlvo ie carreira para outro de igual

denominaçao ou de denominação diversa, ea o mesmo ou para qua
dro de pessoal diverso.

§ 19 _ A transferência para cargo de de
. ~ V r mnomlnnçao diversa dcpendero de habilitaçao dofinrvidor cm eoncur»

eo publico e da satisfação do exigência do grau de escolaridade'
f .para o exerclclo do novo Cargo.

.v ~ " '3 29 - Na hipotese de paragrafo anterior,
. , , " ' I

' ~
e trosferoncia podera ocorrer com alteraçoo do valor do¬nncimento.

x ‹. f ^ ~J 39 ~ Na tlâneiercncia para cargo de igual
denominação, de quadro de pessoal diverso, não haverá alteração de
classe nem de vencimento.

Oö
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§ 49 » Será permitida a transferência

de ocupante de cargo pertencente a quadro em extinção, para quë

dto de outra entidade. observado o disposto nos parágrafos ante-

riores.
ã 59 A transferência poderá ocorrer

"ex-officio" ou a pedido do servidor, observado o interesse do

serviço e dependerá, em qualquer hipótese. da existencia de vaga.

Seção VII
Dn READAPTAÇÃO

Art. 24 - Readaptação é a investidura em cargo

compativel com a capacidade física ou mental do servidor, verifi

cada em inspeção médica oficial.

§ ÚNICO: A readaptação será efetivada
em Cargo de carreira de atri
buições afins, respeitada a
habilitação exigida.

Art. 25 H A readaptação será feita a pedido ou
"ex-officio" e será processada:

I - quando provisória, mediante ato '
do Secretário de Administração. '
considerando a redução ou atribui
ção de novos encargos ao servidor.
na menma ou em outra unidade admi

nistrativa. respeitadas a hierar~
quia e as funções do seu cargo:
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II - quando definitiva. por ato do Pre

feito, em cargo de carreira de

atribuições afins, mediante tranâ
ferëncia, observados os requisi-'

toa de habilitação exigidos.
ê ÚNICO: Nos casos de ocupante de
mais de um cargo. deverão ser cumpri-
dos os requisitos atinentes a acumula

ção.

Art. 26 - Se julgado incapaz para o serviço pá

blico, o readaptado será aposentado.

§ ÚNICO: Em qualquer hipótese, a rea-

daptação não acarretará aumento ou rg
dução de vencimento ou remuneração do

servidor.

seção vIII

Da Reversão

Art. 27 - Reversão ë o retorno ä atividade de

servidor aposentado por invalidez quando. por junta médica ofici

al, forem declarados inaubaistentes os motivos determinantes da

aposentadoria.

š ÚNICO: A reversão far-se-ä "ex-off;
cio" ou a pedido, de preferencia no
mesmo cargo ou em outro de natureza e

vencimento compativeis com o anterioš

mente ocupado, atendendo a habilitação
profissional du servidor.

Art. 28 - Não poderá ocorrer reversão quando o
aposentado Contar setenta anos de idade.

lo (///¿/I Í/
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Seção IX

Da Reintegração

Art- 29 - Reintegração ê a reinvestidura do se;

vidor estável no cargo anteriormente ocupado. quando invalidada a

sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarci

mento de todos os direitos e vantagens.

Art. 30 - A reintegração será feita no cargo an

teriormente ocupado e. se houver sido transformado, no cargo re-

sultante da transformação.
.â 19 - Se o cargo estiver preenchido.'

O seu ocupante será exonerado, Ou, se Ocupava outro cargo, a este

será reconduzido. sem direito a indenização.

ã 22 ~ Se o cargo houver sido extinto

a reitegração se fará em cargo equivalente. respeitada a habilita

Çao profissional, ou, não sendo possivel, c servidor ficará rein~

tegrado em disponibilidade remunerada.

Soçao X

Da Recondução

Art. 31 - Recondnção é o retorno do Servidor Gê
l Itavel ao cargo anteriormente ocupado.

§ 19 - A recondução decorrerá de:
a) inabilitaçäo em estágio probatório

relativo a outro cargo:

b) reintegração do anterior ocupante.

§ 29 _ Encontrando-se provido o cargo

de origem, o servidor será aproveiündo efi outro. observado o diâ

posto no art. 33.

«/
11

(1/



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
ESTADO DEIWATO GROSSO DO SUL

Lwr'rdufh" 1:21'": f' [30,10

Seção XI

Do Aproveitamento

Art. 32 - Aproveitamento e o reingresso, no ser

viço, do servidor em disponibilidade.

Art. 33 - O aproveitamento do servidor em dispg

nibilidade ocorrerá em vagas existentes ou que surgirem.

§ 19 ~ O aproveitamento dar-se~a, tan

to quanto possivel, em cargo de natureza e padrão de vencimentos

correspondentes ao que ocupava o servidor, não podendo ser feito

em cargo de padrão superior.

§ 29 - Se a aproveitamento se der em

cargo de padrão inferior ao provento da disponibilidade, terá o

servidor direito a diferença.

ä 39 - Em nenhum caso poderá efetuar-

se o aproveitamento seu que, mediante inspeção médica fique pro-

vada a capacidade para o exercicio da cargo.

§ 49 - Se o laudo médico não for favo
f I . 'I' n

ravel, podera ser procedida nova inspeçao médica de saúde. para'

o mesmo fim, decorridos no minimo noventa dias.

ã 59 - Sera tornado sem efeito o apro

veitamento e cassada a disponibilidade do servidor que, aprovei-

tado, nao tomar posse e nao entrar e. exercicio dentro do prazo

previsto nos artigos 36, § 19. e 43 desta lei.

§ 69 - Será aposentado no cargo ante-

riormente ocupado. o servidor em disponibilidade que for julgado

incapaz para o serviço público, em inspeção médica oficial.

l 2 1,/
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DO CONCURSO PÚBLICO

ART. 34 - 9 concurso será de provas, ou de provas e titulos,

realizado em duas etapas, conforme se dispuser em regulamento.

ART. 35 - U concurso público terá validade de até dois anos,

podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

I § ÚNICO: U prazo de validade do concurso obedecerá o

disposto no inciso Ill do artigo 18 da Lei Orgânica '

Municipal, e as condições de sua realização será fixa

da em edital, que será publicado, conforme as normas'

estabelecidas na Lei Orgânica Municipal.

seçno xiii

DA PUSSE E DO EXERCICIU

ARi. 36 - Posse é a aceitação expressa das atribuições, deve-

res e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso '

de desempenha-lo com probidade e obediência as normas legais e regula -

mentares, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade compe-

tente e pelo empossado.

§ lQ _ A posse ocorrerá no prazo de trinta dias, conta

dos da publicação do ato de provimento, prorrogáveis por mais trinta '

dias, a requerimento do interessado.

§ 2Q - A posse poderá dar-se mediante procuração.

§ 39 - Em se tratando de servidor em licença ou em ou-

tro afastamento legal, o prazo será contado do término do impedimento.

13
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§ 49 _ Só haverá posse nos Casos de

provimento de cargo por nomeaçao e acesso.

§ 59 - No ato da posse, o servidor '

apresentará. obrigatoriamente, declaração de bens e valores que

constituem seu patrimonio e declaração sobre o exercicio de ou

tro cargo, emprego ou função pública.

Art. 37 - A posse em Cargo público dependerá '

de prévia inspeção médica oficial do municipio ou, na sua falta

de órgão público estadual.

5 19 - SÓ poderá ser empossado aqug

le que for julgado apto, fisica e mentalmente, para o exercicio

do cargo.
5 29 - A pcsse de servidor efetivo '

que for nomeado para outro cargo, independerâ de inspeção med;

ca, desde que se encontre em exercicio.

Art. 38 - São competentes para dar posse:

I - O Prefeito, aos secretários muni

cipain e demais autoridades que

lhe sejam diretamente subordina-

das:

II - Os secretários municipais aos o-

cupantes dos cargos em Comissão'

no âmbito das respectivas secre~

tarias, inclusive aos dirigentes
de autarquias a estas vinculadas:

III ~ Os dirigentes de autarquias e fun

dações.

...Z /
14 //
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Art. 39 e A autoridade que der posse deverá ve

rificar. sob pena de responsabilidade. se foram satisfeitas as

condições estabelecidas em lei ou regulamento, para a investidg

ra no cargo.

Art. 40 - Será tornado sem efeito o ato de ng

meação, se a posse não se verificar no prazo estabelecido nesta

lei.

Art. 4l - Exercicio ê o afetivo desempenho das

atribuições do cargo.

G 19 _ O início, a interrupção e o
i l 1 . nv . |

reinicio do exercicio serao registrados no assentamento ind1v1~

dual do servidor.

§ 29 - 0 ínicio do exercicio e as a;

teraçoes que ocorrerem serão comunicadas, ao ôrgaõ competente,'
pelo chefe da repartição ou serviço em que estiver lotado o ser

vidor.

Art. 42 ~ O chefe da repartição do serviço em
quo for lotado O servidor ê a autoridade competente para dar- '

lhe exercicio.

Art. 43 - O exercício do cargo terá inicio den
tro do prazo de trinta dias, contados:

I - da data da posse:

II - da data da publicação oficial do
ato, no caso de remoção. reinte-
gração, aproveitamento, reversão.

redistribuição, acesso e transfe
o .

rfšncla a
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§ 19 - Os prazos previstos neste arti

go poderão ser prorrogados por trinta dias, a requerimento do

interessado e a juizo da autoridade competente. ocorrendo moti

vo justificado;

§ 29 - 0 exercicio em função de confi

ança dar-se-ä no prazo de trinta dias. a partir da publicação '

do ato de designação.
§ 39 - No caso de remoção, o prazo pa

ra exercício de servidor em férias ou licença será contado da

data em que retornar ao serviço.

5 49 - O exercicio em cargo efetivo '

nos casos de reintegração, aproveitamento e reversão, dependerá
da prévia satisfação dos requisitos atinentes a capacidade fisi
ca e sanidade mental, comprovados em inspeção médica oficial.

§ 59 - No interesse do serviço públi-
co, os prazos previstos neste artigo poderão ser reduzidos para

determinados Cargos.

§ 69 - O servidor que não entrar em

exercicio dentro do prazo fixado, será exonerado.

Art. 44 - A transferencia ou a ascensão não interrom~

pem o tempo de exercício, que é contado do novo posicionamento'
na carreira, a partir da data da publicação do ato que transfe~
rir ou ascender o servidor.

Art. 45 - O servidor deverá apresentar ao órgão compÊ
tente, logo após ter tomado posse a ssumido o exercico, os ele-

mentos necessários a abertura do assentamento individual.

16 (Í/ /
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ART. úó - Salvo os casos previstos nesta lei, o servidor que

interromper o exercício por mais de trinta dias consecutivos, ficará '

sujeito a pena de demissão por abondono de cargo.

§`UNICUz Vetado.

segue xiv

DA FREQUENCIA E DU HORÁRIO

ART. a? - Q frequência será apurada por meio de ponto.

§ 19 - Ponto é o registro pelo qual se verifica-

räo diariamente, as entradas e saídas do servidor.

§ 29 - Nos registros de ponto, deverão ser lan-

çados todos os elementos necessários à apuração da frequência.

ART. aB - E vedado dispensar o servidor do registro de ponto,

Salvo nos casos expressamente previstos em lei ou regulamento.‹

§ 19 - Excepcionalmente e apenas para elidir efei-

tos disoiplinares, poderá ser justificada falta ao serviço.

§ 2Q - A falta abonada é considerada, para todos '

os efeitos, presença ao serviço.

5 39 - Vetado.

§ 49 - Nos días úteis somente por determinação do

Prefeito poderão deixar de funcionar os serviços públicos ou ser suqg

sos os seus trabalhos, no todo ou em parte.

17
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ARI. A9 - O ocupante de Cargo de provimento efetivo, integran-

te do sistema de carreira, está sujeito a quarenta horas semanais de tra

balho.

§ 19 _ Vetado.

§ 29 - Além do cumprimento do estabelecido neste

artigo, o exercicio de cargo em comissão exigirá de seu ocupante integral

dedicação ao serviço, podendo ser convocado sempre que houver interesse'

da administração

SEÇÃO XV

DO ESTÁGIO PROBATÚRlU

ART. 50 - Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para car_

go de provimento efetivo, ficará sujeito a estágio probatório por perío-

do de vinte e quatro meses, durante o qual sua aptidão e capacidade se

rão objetos de avaliação para o desempenho do cargo, observados os seguin

tes requisitos:

I - idoneidade moral;

Il - assiduidade e pontualidade;

III - disciplina e aptidão;

IV - eficiência.

§ lQ - Decorrido o período de vinte meses e no pra

zo máximo de quatro meses, a autoridade competente ficará obrigado a pro

nunciar-se sobre o atendimento, pelo estagiário, dos requisitos fixados'

para o estágio; não o fazendo considerar-se-á apto para o serviço públi-

co;

§ 29 - O servidor não aprovado no estágio será ero

nerado ou, se estável reconduzido ao cargo anteriormente ocuDado' /r
/

š .5; - vEÍICIdU /
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seção XVI
Da Estabilidade

Art. Sl ~ O servidor habilitado em Concurso publico
. . ._l _. .

e empossado em cargo de carreira,adqu1r1ra estabilidade no '
. . _. 44'.

serviço público ao completar dois anos de efetivo exeicicio.

Art. 52 - 0 servidor estável so perderá o cargo em'
virtude de sentença Judicial transitada em julgado ou de pro*

cesso administrativo disciplinar no qual seja-lhe assegurada'

ampla defesa.

Seção XVII

Da disponibilidade

Art. 53 - O Servidor será posto em disponibilidade'

quando extinto o cargo ou declarada a sua dosnecessidade.

ã 10 - A disponibilidade ocorrerá com re-

muneração integral.

§ 29 ~ O servidor em disponibilidade podg
O I .ra ser aproveitado ou aposentado.nos termos da lei.

cAPÍTULo xl
DA vAcÃNCIA

Art. 54 ~ A vacância de cargo público decorrerá de:

I - exoneração:

Il - demissão:

III ~ Ascensão;

19
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IV - acesso;

V - transferência:

VI - readaptação:

VII - aposentadoria:

. I

VIII - posse em outro cargo Inacumulavel:

1X - falecimento;

Art. 55 ~ A exoneração de cargo efetivo dar-se-

ë a pedido do servidor ou "ex-officio".

58-82

5 ÚNICO: A exoneração "ex_officio" 52
rá aplicada:

I ~ quando não satisfeitas .as con-
dições do estágio probatôrio:

II - quando. por decorrência de prazo.
ficar extinta a punibilidade para de-
missão por abandono de Cargo:

III z quando não entrar em exercício no
prazo estakelecido.

Art. 56 - A exoneraçfio de cargo um comissão dar-

I - A juíza da autoridade competente:

II - a pedido do próprio servidor.

ã ÚNICO: O afastamento do servidor de
função de direção, Chefia, assessorâ

1 l. n `mento e asslstencla, dar~se~az

I _ a pedido:

II - mediante dispensa, nos casos de:

2 O L/ /
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a) promoção:

b) cumprimento de prazo exigido pg

ra função:

c) a juízo da autoridade competen-
te.

Art. 57 - A vaga ocorrerá na data:

I - da vigência do ato de ascensão fun
cional, transferência. aposentado-

ria. exoneração ou demissão do ocg
pante do cargo:

II - do falecimento do ocupante do caí

go?

III ~ da vigência do ato que criar o caí
go ou permitir seu provimento.

Art. 58 - Quando se tratar de função de confian

ça. dar-se-ä a vacância por dispensa ou por falecimento do ocupan
te.

cAPITULO III

DA REMOÇÃO E OA REOISTRIOUIÇÃO

Seção I

Da Remoção

Art. 59 - Remoção é o deslocamento do servidor,
a pedido ou "ex-officio", com preenchimento de cargo vago, no am
bito do mesmo Quadro, com ou sem mudança de sede.

21 /L/:>í/
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Art. 60 _ Dar-se-ä remoção de:

1 - uma Secretaria para outra:

II - uma localidade para outra, dentro

do território do Municipio, no am

bito de cada Secretaria.

ã 19 - A remoção destina-se a preen-'

cher vaga existente na unidade ou localidade, vedado seu proceâ

samento quando não houver vaga a ser preenchida, exceto no caso'

de permuta.

§ 29 - A remoçao por permuta será pro

cessada a requerimento de ambos os interessados. com anuência '

dos respectivos secretários ou dirigentes de órgãos. conforme '

prescrito neste Capitulo.

Seção II

Da Redistribuição

Art. 61 ~ Redistribuiçäo é a movimentação do '

servidor, com o respectivo cargo, para Quadro de Pessoal de ou-
' _ . I | - n

tro orgao ou entidade cujo plano de cargos e vencimentos seja i

dentico, observado sempre o interesse da administrafio e do Servhkr.

§ 19 - A redistribuição dar-se-a ex

cluslvamente para ajustamento de quadros de pessoal as necessida

des dos serviços, inclusive nos casos de reorganização, extinção

ou criação de órgão ou entidade.

Ô 29 « Nos casos de extinção de órgão

ou entidade, os servidores que não puderem ser redistribuídos. '

na forma deste artigo, serão colocados em disponibilidade, até '

seu aproveitamento, na forma do art. 31.

22 V. //
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CAPITULO IV

DA SUBSTlTUIÇÃO

Art. 62 - Haverá substituição, nos impedimento ocaeio
nais ou temporários, do ocupante de cargo em comissão, de dire
ção superior, ou de função de confiança.

Art. 63 - A subs tituiçao independe de posse e será au
tomática, ou dependerá do ato da Administração, devendo recair
sempre em servidor do Municipio.

§ 19 - A substituição automática é a ostabg
locidu em lei, regulamento ou regimento, o procesoor-oc-à indg
pendentemente de nto.

§ 29 - Quando depender do ato da Administrã
ção, o substituto será designado pelo Prefeito.

§ 39 - Pelo tempo de Buhstituição, o substl
tuto perceberá o vencimento e vantagens atribuídos ao cargo em
comissão ou Iunçäo gratificado, ressalvado o caso de opção e
vedada a percepção cumulativa de vencimentos e vantagens.

§ 49 m A substituição remunerada dependerá'
de ato da autoridade competente para nomear ou designar, exce~
to nos casos de substituição previstos em lei.

ã 59 ~ Quando se trator dc detentor dc car
go em comisoao ou funçao de confiança, o substituto fará jus
somente à diferença de remunelaçao.

TÍTULO III
nos DIREITOS E vANTAGENs

cmdmmol
Do VENcImNTo E DA REMUNERAÇÃO

23 .f/
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Art. 64 - Vencimento é a retribuição pecuniária

pelo exercicio de cargo público, coníorme símbolos, padrões e rg

ferëncias fixados em lei.

Art. 65 - Remuneração é o vencimento do cargo '

efetivo acrescido das vantagens pecuniárias. permanentes ou tem

porárias, estabelecidas em lei.

§ 19 H A remuneração do servidor in-
. \ N I I

vostldo em cargo em comissao sera paga na forma prevista no art.

96.

§ 29 - O servidor investido em cargo'

em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação, recg
berá a remuneração de acordo com o estabelecido no art. lúó, pë

Í Iragrafo unico.

g 3§ _ O vencimento do cargo efetivo,

acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível e
I n I I 1 |

observara o principio de isonomia, quando couber.

Art. 66 e Nenhum servidor poderá perceber, men-

salmente, a titulo de remuneração, importância superior ä dos
valores fixados Como remuneração. em espécie, a qualquer titulo,

para o Prefeito Municipal.

ã ÚNICO: ExcluemFse dos limites fix¿
dos neste artigo o salário~familia, ajuda de custos. gratifica-`
ção natalina, adicional de férias, gratificação por tempo de se

viço e as parcelas de caráter indenizatório.

Art. 67 ~ A menor remuneração atribuida aos ca

gos de carreira não será inferior ao salário minimo.

24 , /
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ART. 68 - Perderá, temporariamente, a remuneração do seu car-

go efetivo o servidor:

Il

III

-IV

sig

nomeado para cargo em comissão da adminis

tração direta, autárquica ou funcional, '

ressalvado o direito de opção;

a disposição de órgão ou entidade da

União1 dos Estados, do Distrito Federal e

de outros Municipios;

quando afastado para prestar serviços em

empresa pública, sociedade de economia'

mista ou fundação instituída pelo Poder

Público Municipal;

durante o desempenho de mandato eletivo,

observado o disposto no art. 38 da Cons -

tituição Federal.

No caso do inciso l, o servidor fará jus

às vantagens de caráter permanente inerentes ao cargo efetivo; cuja per-

cepção cumulativa com a remuneração do cargo em comissão seja prevista

em lei.

§ 29 - E facultado ao servidor, na hipótese do

inciso I, optar no orgão ou entidade de origem, pela retribuição do car

go em comissão, a ser paga pelo órgão ou entidade de exercicio.

ART. 69 - O servidor perderá:

I a a remuneração dos días que faltar ao ser

viço;

ll - a parcela da remuneração diária,

25
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proporcional aos atrasos, ausências e
saídas antecipadas, iguais ou superig
res a trinta minuLoe;

III w metade da remunera ão na hipótese pre
vista no art. 191, fi 29.

Art. 70 _ Salvo por imposição legal, reposíçõoe ou in-
denizações ao Erário Municipal, ou mandado gudícial, nenhum deg
conto incidirá sobre a remuneraçao ou provento.

§ UNICO: Mediante autorização do ser
vidor, podera haver eonsignaçao em fo
lhe de pagamento a favor de terceiros.

Art. 71 - As reposiçoes e indenizações ao Eràrio Muni
eipal, devidamente corrigidas, serão deecontadae em parcelas '
mensais não excedentes à vigésima parte da remuneraçao ou pro-
vento.

Art. 72 ú O servidor em debito com o Eràrio Municipal'
que for demitido, exonelado ou que tiver a eua disponibilidade'
cassada, terá o prazo le 30 dias para qu1_La-lo,nnão ocorrendo'
0 desconto a que se refere o art. 70. '

§ ÚNICO: A nao quiLaçao do debito no
pIazo previsto 1mpl1.cara em sua ine-'
crição na dlvida ativa.

Art. 73 ~ O vencimento, a remuneração e o provento '
nao serao objeto de arreeto, exceto nos casos de prestacao de
alimentos resultantes da homologaçao ou decisão judicial

Art. 74 - O Poder público é obrigado a pagar os oaLá-'

rios de seus funcionários até o quinto dia útil do mês eubsequen
te.

§ ÚNICO: No caso do não pagamento até
a daLa prevista neste artigo o poder'
publico deverá fazê~1o corrigido none
Lariamente pelos 1ndicee oficiais, de
vendo o Munielpio nesta hipotese, efe
tuar o pagamento desses valores no '
mesmo dia que proceder o pagamento do
salário atrasado. ./
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eArITULo II

nas vAuTAGENS

Art. 75 - Juntamente com o¬oncimenbo, poderão ser pagas

ooxyervidor ao seguintes vantagens:

I _ indenizaçoee;
. .'.

II - auxílloe pecunlarloe;

III H gratificaçães e adicionais.

. . . ~ f. .f

ã 19 u-Ae lndenlzaçoeo e os uuxlllos pecunlo-

rios não se incorporam ao vencimento ou provonto, para qualquer'

efeito.

§ 29 - As gratificaçoos e os. adicionais incor

poram~ee aOXaimonto ou provento, nos casos e condiçoes indice:

dos nesta lei.
_ r I ~ ~

Ê 39 ~ As vxntngono pecunlarlae nao serao com

yutados nem acumulados vala efeito de concessao de ruu](uer ou-L i l
tros eoresoimos peouniários ulterioree, eob o meemo tíLUlO ou

identico fundamento.

Seção I

DAS INDENIZAÇÕES

Art. 76 - Constituem indenizações ao servidor:

I - ajuda de custo;

Il - diários;

III - transporte.

seção I
Da ajuda de custo

27 (1' L/
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Art. 77 - A ajuda de custo destina-se a compen

sar as despesas do servidor que, no interesse do serviço. passa
›

l

a ter exercicio em nova sede. com mudança de domicílio, em carg
ter permanente.

5 19 - Correm por conta da Adminiâ
u . l .

traçao, as despesas com transporte do servidor e sua familia.

assim como de um empregado doméstico, compreendendo passagem, '

bagagem e bens pessoais”

ã 29 ~ À família do servidor que fg
lecer na nova sede, são assegurados ajuda de custo e transporte

para a localidade de origem, dentro do prazo de, até um ano. '

Contado do óbito.

Art. 78 ~ Não será concedida ajuda de custo ao

servidor que se afastar do cargo. ou reassumi-lo em virtude de

mandato eletivo.

Art. 79 - A ajuda de custo É calculada sobre a

remuneração do servidor, não podendo a importância correspondeg
te exceder ao triplo.

Art. 80 - Nos casos de afastamento para preâ

tar serviços em outro órgão ou entidade. a ajuda de custo será'

paga pelo cessionãrio.

Art. 81 - Não será devida a ajuda de eusto. '
quando se tratar de mudança de sede ou domicílio, a pedido do

servidor.

Art. 82 - O servidor ficará obrigado a resti-

tuir a ajuda de custo quando, injustificadamente, não se apresen

tar na nova sede legal, ou ainda, pedir exoneração antes de Com

pletar noventa dias de exercício na nova sede. r
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§ ÚNICO: N5.o have1á obrigação de resti
LuiI, no Caso de exoneraruo "ex~of1cio"
ou quando o retorno for determinado pg
la Administração.

Subseção II

DAS DIARIAS

Art. 8) Servidor que a servico, se afastar da sede
em 011áLeI evau1I ou Lransitoxio, para oqo ponto do territorio '

nacional, fara jun u passagens e diuri15 paro cobrir os despesas de

pousada e aLimenLução.
_ 4 _ f ` f . ¬

Q LÊ _ A dlorla sera concedlda por dla
de afastamento, Senlo devid1 pe1a mebude qu1ndo o deslocamonLo nãL

exigir pernoiLe fora da Sede.

ã 29 - Não'poderäo Ser paga19 mais dc
quinze diárias no'mõs por'scrvidox, exceto oe comproved< eo Lar em
aprimoramento funcional, com ouLorizaçao do Prefe1Lo, Secretário ou
chefe autárquíco.

AIL. 84 - O servidor que receber diárias e nÊo se afas-

tar Llo sede, por qualquer moLivu, ficará oblíg do a reS¬L1Lu1-lae 12

LegralmenLe, no prazo de cinco dias, sob pena de aplicar-se, justifl

cedamenbe o di›poSLo no art. 70, pelo autoridade compeLenLe.

ã ÚNICOf Nas hipóteses do o servidor rg
Lolnar a sede em prazo menor do que o
previsto para o seu afaslenLo, resti-
Luirá eo diárias recebidas em excesso,
em igual prazo.

Subseção III
Do Transporte
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Subsecção III

DO Salário Familia

ART. 89 - O salário-familia é devido por dependente do servidor

ativo ou inativo, Que viva em sua companhia ou às suas expensas.

§ lQ

te artigo:

II

III

IV

§ 2Q

1 São dependentes do servidor, para efeito des

o cônjuge, se inválido;

os filhos de qualquer condição, inclusive os

adotivos e os enteados, menores de dezoito '

anos ou, de qualquer idade, se inválidos;

os ascendentes, se inválidos;

o curatelado por incapacidade civil definiti»

va.

Para efeito deste artigo, equiparam-se:

a) - ao pai e à mãe, o padastro, a madastra

e os representantes legais dos incapazes;

o) - ao cônjuge, a companheira e o companhei

ro inválido, com pelo menos cinco anos de

vida em comum com o servidor;

c) - ao filho, o menor de dezoito anos que,

mediante autorização judicial, viva sob guar

da e o sustento do servidor.

31 /,///'L//_"/, 1,
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5 39 - Pelo filho inválido, o sala-
rio-familia será pago nm dobro.

Art. 90 - Quando o pai e a mãe forem servido-

res, o salário-familia será concedido:

I - ao pai, se viverem em comum:

11 - ao que tiver dependentes sob

Sua guarda, SE! Separados;

III - a ambos, de acordo com a distri
buição dos dependentes.

Art. 91 - Em caso de falecimento do servidor.
o salário-familia será pago diretamente ao dependente, salvo se
menor dezoito anos. inválido ou curatelado, hipóteses em que o
benefício será percebido pelo responsável ou representante
gal.

le-

5 ÚNICO: No caso de o servidor fale
. cido não se haver habilitado ao recg

bimento do salário-família. este po-

derá ser concedido e pago aos depen~
dentes, observado o disposto neste '

artigo.

Art 92 ~ Não será devido o salário-familia
quando o dependente for contribuinte da previdência social, exe;
cer atividades remuneradas ou perceber pensão. inclusive alimeg
ticia, ou tiver outro qualquer rendimento em importância igual '

1 Í I Iou superior ao salario minimo vigente.

Art. 93 - O salário-familia não está sujeito a

qualquer imposto, desconto ou contribuição, inclusive para previ

dência social. V/y

f
r

,q/
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Art. 94 - O valor do salário-familia será de (5%)

cinco por cento calculadossobrc o salário¬minimo.

Seção III
Das gratificações e adicionais

Art. 95 - Além do vencimento e das vantagens pre

vistas nesta lei, seräozäeferidas aos servidores as seguintes gra

tificações e adicionais:
:I - gratificação pelo exercicio de função

de direção, chefia, assessoramento ou
| ^ uassistencia;

II - gratificação natalina (139 salário) °y

III - adicional por tempo de serviço;

~IV - adicional pelo exercício do ativida-'

dos em condições penosas, insalubres'

ou perigosas;

,_V ~ adicional pela prestação de servico

extraordinário;

^ VI - adicional de férias;

VII - adicional noturno;

VIII - gratificação de produtividade fiscal.

Subseção I

Da gratificação pelo exercicio de função de direção, chefia
. a

assessoramento ou assistencia

33 J
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Art. 96 ~ Ao servidor investido em função de con-

fiança, é devida uma gratificação pelo seu exercício que será fi

xada em lei.

§ 19 - Lei especifica estabelecerá a rg

muneração dos cargos em comissão de que trata o art. 13, inciso'

II, inclusive quando exercido por servidor.

Art. 97 - Q funcionário ocupante de cergo(efetivop

que durante 5 (cinco) anos consecutivos ou 7 (sete) eltornadoe' ,

tiver exercido cargo ou função de direção, chefia, assessoramento

Superior ou intermediário ou assistência direta e imediata, incor

porá, definitivamente, à_remuneração do cargo, para todos os efei

tos legais, ae vantagens pecuniárias do cargo em comissão ou da

função de confiança, observado o seguinte:

. ~ l

l ~ a incorporaçao far-so-a com base nas

vantagens do cargo mais alto desempenhado, pelo menos, durante 03

tres an s;( ) 0 x
rII - na hipotese do nenhum dos cargos ou

funções ter eida desempenhado por 3 (tres) anos, a incorporação '

Sera calculada com base na média ponderada do tempo de serviço e

da vantagem de cada cargo, atribuindo-se o peso l (um) para cada

mês de exercício;

, 4 III - o servidor deverá ter completado, pg

lo menos um terço do tempo de serviço para a sua aposentadoria vg

luntárial
§ 19 ~ O funcionário que, apos a ineorpg

ração, vier a fazer novamente jus a vencimento da mesma espécie ,

perceberá apenas a diferença entre a incorporação e esta, se maiori

34 (vw/1
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§ 29 - As vantagens incorporadas de acordo com

o "caput" deste artigo, que passa a ser de caráter permanente, serão '

revistas na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modifique a

remuneração do cargo ou função, inclusive quando decorrente da trans -

Formação do Cargo em que se deu a incorporação.

SUBSEÇHU II

DH GRHTIFICAÇHO NATALINA

ART. 98 - A gratificação natalina, que equivale ao décimo ter

ceiro salário previsto na Constituição Federal, corresponde a um doze '

avos daxremuneraçãola que o servidor fizer Jus'no mês de_dezemoro, por

mês de exercicio, no respectivo ano.

§ UNICO: A fração igual ou superior a quinze dias

será considerada como mês integral.

ART. 99 - O servidor exonerado perceberá sua gratificação ma-

talioa, proporcionalmente aos meses de efetivo exercicio, calculada so-

bre a remuneração do mês da exoneração.

ART. 100 - A gratificação natalina não será considerada para

Cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

SUBSEÇÃO III

DO ÀDICIUNHL POR TEMPO DE SERVIÇO
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ART; lOl = O adicional será concedido e razão de 10%

(dez por cento), no primeiro quinquõnio e l%|(hum.por cento) nos

anos eubeequenteo, incidentes sobre ou vencimentos e gratificações

previstae noiertigo 95; item l; até o limite de 40% por cento.
___.

| lfi 19 - 0¬eerv1dor contaro, para este '

efeito, todo o tempo dooserviço initerrupto prestado oo Município,

inclusive'na condição de contratado.

§ 2Q - O adicional por tempo de servi

eo é devido a partir do dia imediato àquele em que o servidor com-

pletar o quinquênio.
š 3Q - O servidor inveotido em cargo'

do provimento em comissão continuará e perceber o adicional por tem

po de serviço.

Ê 49 - Quando ocorrer aproveitamento'

eu reversão, serão eoncidvrndoe os quinquõnioe anteriormente atin»

gidoe, bem como e fração do quínquenio interrompido retomando-ee a
. f .contagem a partir do novo exercicio.

§ 59 - O adicionol previsto neste er

tigo é devido, nas mesmos bosco e condições, aos aposentados e diâ

poniveis que tenham completado, na atividade, e tempo de serviço '
. \ a,

IleCGSSáFZLO EL SUJI _DEEI'CBpÇLLOQ

Subseção IV
Doe adicionais de insalubridade e de periculosidade

36
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ART. 102 ~ Os servidores que trabalham em locais insalubres, em contato

permanente com substâncias tóxicas, ou com risco de vida,|fia28m ju§_ a
7
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ART. 103 - 0 servidor que fizer jus aos adicionais de insalu-

bridade e de periculosidade deverá optar por um deles, não sendo acumu-

láveis estas vantagens.

§ lQ - E considerado como insalubre os serviços de

coleta de lixo.

§ 29 - 0 direito ao adicional de insalubridade ou

periculosidade cessa com a eliminação das condições

ou dos riscos que derem causa a sua concessão.

ART. lOA - E proibido, a servidora gestante ou lactante, o

trabalho em atividades ou operações Consideradas insalubres ou perigo -

sas.

ART. 105 _ Na concessão dos adicionais de insalubridade ou pe

riculosidade, serão observadas as situações especificadas na legislação

aplicável ao servidor público.

§ ÚNICO: 0 adicional de insalubridade por traba -

lho em Raio X ou substâncias radioativas corres-

ponderá a quarenta por cento do vencimento do car

go efetivo, e será concedido na forma da legisla«

ção pertinente.

zm;
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ART. 106 - Os locais de trabalho e os servidores Que operam

com Raio X ou Substâncias radioativas devem ser mantidos sobre controle

permanente, de modo que as doses de radiação ionizantes não ultrapassem

o nível máximo previsto na legislação própria.

§ ÚNICO: Os servidores a que se refere este '

artigo devem ser submetidos a exames clínicos

e laboratoriais periódicos.

sueseçno v

DU ADICIONAL POR SERVIÇO EXTRAORDINÃRIO

RRí.llQ7 - O serviço evtraordinário será remunerado com a-

créscimo de cincoenta por cento em relação à hora normal de trabalho.

§ UNICO: O serviço noturno, prestado em horá

rio compreendido entre 22 (vinte e duas) hod

ras de um dia e 5 (cinco) horas do dia se¬

guinte terá o valor-hora acrescido de 25% '

(vinte e cinco por cento), computando-se ca-

da hora como 52 minutos, incidente sobre a

remuneração prevista no "caput" deste artigo¿¿

ART. 108 - Somente será permitido serviço extraordinário pa-

ra atender situações excepcionais e temporárias, respeitando o limite'

máximo de duas horas diárias.
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ART. 109 - Ao ocupante de cargo em comissão ou Função de con

fiança, não será devido o adicional previsto no artigo anterior.

SUBSEÇÃO VI

UUIADIClUNnL DE FERIAS

ART. llU - Independentemente de solicitação, será pago ao

servidor, ao entrar de férias, um adicional de pelo menos âQ% Ícincoen-

ta por cento) da remuneração correspondente ao periodo de férias.

§ 197- O adicional incidirá, sempre, sobre a remu-

neração de um mês, ainda que o servidor, por força de lei,possa gozar '

férias em período superior.š

§ 29 - No caso do parágrafo anterior, o servidor '

perceberá o adicional quando do gozo do primeiro período de trinta dias

de Férias.

§ 39 - U servidor, em regime de acumulação legal ,

perceberá o adicional de férias calculado sobre o vencimento dos dois '

cargos.

§ QQ - U adicional de que trata este artigo será
pago no primeiro dia em que o servidor entrar em gozo de Férias”

_ SUBSEÇHQ VII

ñDlClUNAnUTURNO

ART. lll - O serviço noturno, prestado em horário compreendi-
do entre 22(vinte e duas) horas de um dia, e 5(cinco) horas do dia seguin

te, será devido um adicional de 25% (vinte e cinco) por cento sobre os

vencimentos do servidor. _r_
é?
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GRflTIFICÀÇfiU DE PRODUTIVIDADE FISCAL

ART. 112 - Será devido gratificação de produtividade fiscal

que será fixado em lei.

CAPÍTULO III

DRS FERIÀS

ART. 115 - O servidor fará jus, anualmente a trinta dias con

Secutivos de férias, queflnodem ser acumuladas até o máxlmo de dois pe-

riodos, no caso de necessidade de serviço, ressalvadas as hipóteses em

que haja legislação especifica.

§ 19 - Para o primeiro periodo aquisitivo de fé-

rias serão exigidos doía meses de exercicio.

§ 29 - E vedado levar à conta de férias dual ~

quer falta ao serviço.

` § 39 - E facultado ao servidor converter l/3(um

terço) das férias em abono pecuniário, desde que o requeira com pelo

menos 15(quinze) dias de antecedência, que será pago juntamente com o

adicional previsto no artigo 110.

§ QQ - Vetado.

§ 59 - U servidor ue solicitar demissão recebe, _

rá as férias que tiver direito, inclusive se proprorcionais.

/
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Art. ll4 ~ O Servidor que operar diretamente e per

manentemente com Raios X e substâncias radioativas gozará, obriga
~ . . IV . .

torlamente, vinte dias consecutivos de ferias por semestre de ati

vidade profissional, proibida, em qualquer hipótese, a acumulação.

Art. 115 - As fóriae somente poderão ser interrom'

pidas por motivos de calamidade pública, comoção interna, convocg

ção para júri, serviço militar ou eleitoral ou por motivo de supg

rior interesse público.

GAPITULO iv
DAS LICENÇAS

Seção l
Disponiçoos Gerais

Art. 116 _ Conceder-Se~à licença:

. v V l

I - para tratamento de saude;

ll - por motivo de doença em pessoa da fa

mília;

Ill _ a gestante;

IV - paternidade;

V - para prestação de serviço militar;

Vl ~ por motivo de acompanhamento do cõnjg

ge ou companheiro;

VII ~ para atividade política;

al /fv
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Vil ~ por prêmio por assiduidade;

IX - para o trato de interesso particular:

_ f .X - para o oxorcmolo de mandato classista.

| N I

§ lg - O oervldor nao podera permanecer '
. f f . .

em lloença da mesmo especie por porlodo ouperlor a vlnte o quatro

meses, salvo os casou dos inoioos V, VI, VII o X.

ã 29 - Será considerado prorrogação de li

cença quando o servidor formular podido, da mesmo espécie, antes

de 60 dias do seu término.

§ ÚNICO: O pedido de prorrogação será '

apresentado antes de findo o prazo de li

Gonça; Se indeferido, contar-So-à como

do licença, som vonoimonto, o período cog

proondido entro o data de seu término o

o do conhecimento oficial do ãoopocho dg
I' .negatorlo.

Art. ll? - A licença médica é concedida pelo prazo

indicado no laudo ou atestadoo

§ 19 - Dois dias antes de terminado o prg
. N I _ _ I

zo, haverá nova lnspeçao e o laudo medloo oonolulra pela volta ao

serviço, pelo prorrogação da licença, pela aposentadoria ou pela

roadaptaçäo.

§ 29 ~ Se o servidor se apresentar à nova
I ... a , .r _ ~

lnspeçao opôs o epoca prevlota no paragrofo antorlor, caso noo se

justifique a prorrogação, serão considerados como falta os dias

descobertos. rlz

g, 2 Í,
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ART. l18 - U tempo necessário à inspeção será sempre conside-

rado como licença, desde que não fique caracterizada a simulação.

HRT. 119 - Quando se verificar, como resultado de inspeção me

dica pelo órgão competente do Município, redução de capacidade fisica '

do servidor ou estado de saúde que impossibilite o exercicio das funções

inerentes ao seu cargo, e desde que não se configure a necessidade de

aposentadoria nem de licença para tratamento de saúde, poderá o servi -

dor ser readaptado.

§ lê - Na hipótese deste artigo, o servidor submeter-

se-á, obrigatoriamente, ã inspeção médica, no término do prazo fixado '

para a readaptação.

§ 29 - Readouirida a capacidade fisica, o servidor me

tornará às atividades próprias de seu car;o.

§ 39 - Por ato do Prefeito, o servidor poderá ser

readaptado definitivamente, desde que recomendada essa providência atra

vés da inspeção médica especializada.

sEçno 11

OH LICENÇA PARA TRATAMEQTO DE SAÚDE

ART. 120 - A licença para tratamento de saúde será concedida'

ao servidor mediante inspeção médica, realizada pelo órgão próprio do

Município, ou na sua Falta por órgão public; Estadual, ou ainda, por má

dico particular, em última hipótese;

§ 19 - Incumbe à chefia imediata facilitar a apresen-

tação do servidor à inspeção médica, sempre que este a solicitar.
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§ 29 ~ Caso o servidor esteje ausente do

Municipio o absolutamente imponoibilitudo do locomover-oo por mo

tivo de saúde, poderá ser admitido laudo médico particular cir-'

cunetaneiado, desde que o prazo de licença proposto não ultrapag

se 30 dies.

§ 39 - Caso a.lieença proposta ultrapas-

se o prazo estipulado no porágrefozlnterior, Somente serão acei

too laudos firmados por junte médica oficial da local onde se eg

eontrar o servidor.

§ 49 - Nao hipóteses previstas nos pará

grafos anteriores, o laudo somente poderá ser acoiLo depois de

~ :_ _ «z ›, .1.

homologado pelo orgao proprio de inspeçno medica do Municipio.

5 59 v Caso não se juítifique a licença,

serão considerados como de licença sem vencimento os dias a

deãcoberto.

Art. l2l _ A licença superior a sessenta dias de~

penderá de inspeção realizada por junta médica.

Art. 122 - O servidor rão podera permanecer em li
f

eença para tratamento de Saude por prazo Superior n doze meses ,

V I I

exceto nos casos considerados reouperavoie em que, por proposta'

. r
de gunta medica, poderá ser prorrogado.

§ ÚNICO: Expirado o prazo de 24 meees, o

Servidor Será Submetido a nova inspeção'

medica e aposentado, Se julgado definiti

vamente inválidc para o serviço público

em geral e não fuder ser readeptado. /
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Art. 123 - Nee processamentos das licenças para

tratamento de saude, será observado o devido Sigilo sobre os lau

dos e atestados médicos.

Art. 124 _ No curso da licença para tratamento de

I . \ . _
saude, o servidor abeterfise-e de atividades remuneradas, sob pe

na de interrupção de licença, com perde tetal doieneimento, dee:

. f . _ r

de o inicio destas atividades a ate que reassume o cargo.

§ ÚNICO: O período compreendido entre a

interrupção da licença e a reassunção se

rá considerado como licença sem vencimen

to, bem como estará sujeito as sanções '

do art.188 desta lei;

. ~ . \ _

Art. 125 - O Servidor neo podera recusurwee a inÊ

peçãc medica, eob pena de suspensão do pagamento do veneimenLe ,

até que se realize a inspeção.

. . 'H Í v

Art. l26 _ Considerado apto em inspeçao medica, o

servidor reassumirá o exercício, sob pena de serem computadoe cg

mo faltas oe dias de ausência.

Art. 127 ~ No curso da licença, podera e servidor

requerer inspeção medica, caco se julgue em condições de reassu-

F _

mir o exercicio.

Art. 128 - Será sempre integral o vencimento e

respectivas vantagens do servidor licenciado para tratamento de'

Saúde.
IL. /
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ART. 129 - Em caso de acidente de trabalho ou de doença profis

sional, será mantido integralmente, durante a licença, o vencimento do

servidor, correndo ainda por conta do Município as despesas com 0 trata-

mento médico e hospitalar do servidor, que será realizado, sempre que ne

cessário em estabelecimento de assistência médica.

§ l9 _ Considera-se acidente do trabalho todo '

aquele que se verifique pelo exercicio das atribuições do cargo, prove ~

cando, direta ou indiretamente, lesão corporal, perturbação funcional ou

doença que ocasione a morte, a perda parcial ou total, permanente ou tem

porária da capacidade fisica ou mental para o trabalho.

§ 29 - Eouipararse ao acidente no trabalho a

agressão, quando não provocada, sofrida pelo servidor no serviço ou em

razão dele e a ocorrida no deslocamento para o serviço ou deste para a

sua residência.

§ 39 - Por doença profissional entende-se a que

se deve atribuir, como relação de feito e causa, às condições inerentes'

ao serviço ou fatos nele ocorridos.

§ A9 9 Nos casos previstos nos parágrafos 19 e 29

deste artigo, o laudo resultante da inspeção, realizada por junta médica

oficial, deverá estabelecer, rigorosamente, a caracterização do acidente

no trabalho e da doença profissional.

as /
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Seção III
Da licença por motivo de doença em pessoa da família

Art. l30 - Poderá ser concedida licença aosxcrvidor

por motivo de doença do cônjuge ou companheiro, padraeto ou madras

ta, ascendente, descendente, enteado e colateral consaguineo, -ou

n ' z l A I V i Q

afim ate o segundo grau civil, mediante comprovaçao medica.

§ 19 - A licença Somente será deferida Se

a assistência direta do servidor for indispensável e não puder Ser

. l .

prestada simultaneamente com o exercicio do cargo, o que deverá

ser apurado através de acompanhamento social.

§ 29 - A licença será concedida sem pre-'
_ _. . I ,

Juizo da remuneraçao do cargo efetivo ate;noventa'd1ae aosnof e
. l_,f .

\por mais noventa diac.med1antc parecer de'junta medica; excedendo'

este prazo, sem remuneração.

Seção IV
. , \

Du licença u gestante

Art. lBl - K Servidoru gostento sera conccüidc li

Gonça com vencimento intogrct, pelo prazo do cento e vinte dias.

§ lQ ~ A licença será concedida a partir'

do inicio do oitavo mês de gestação, salvo prescrição médica em

contrário.
§ 29 - No caso de parto anterior à conceí

.u ` i

sao, o prazo da licença eo contara deste evento.

ll?
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§ 59 - Quando a saúde do recém-nascido exigir assistên-

cia especial, será concedida à servidora, pelo prazo necessário e me-

diante laudo, licença por motivo de doença em pessoa da família.

§ QQ - A servidora gestante terá direito, mediante lau

do médico, ao aproveitamento em função compatível com seu estado, a

contar do quinto mês de gestação, sem prejuizo do direito ã licença'

prevista neste artigo.

§ 59 - No caso de filiação adotiva, à servidora será '

concedida licença com vencimento integral do cargo, pelo prazo de 6U

(sessenta) dias, contados da data da sentença judicial que concedeu

a adoção, para a finalidade de se promover a adaptação da criança à

familia.

stçne v
DR L lCENÇH PÂTERNIDADÍ.

ART. 132 ~ ão servidor varão seré.concedida licença'paternidade de

:Çinco dias, contada da data do parto.
§ ÚNICO: No caso de filiação adotiva, será concedido 5

(cinco) dias de licença, contados a partir da data da setença judici

al que concedeu a adoção.

seçno v1
DA LICENÇA Pneu o sERviçt MILiTnR oeR parcele

ART. 133 - Ho servidor convocado para o serviço militar ou outros eg

cargos de segurança nacional, será concejida com vencimento integral.

§ 19 - A licença será concedida a Hista do documento '

oficial que prova a incorporação.

§ 29 - Do vencimento descontar-se-à a importância que o

servidor perceber na qualidade de incorporado, salvo se optar pelas'

vantagens do serviço militar, que implicarão na pv da do vencimento.

/íf/
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§ 39 - Ao servidor desincorporado conce
l ~ . v

der»se-a prazo ndo excedente a trinta dlas para reacsumir o '
_ f .

exercicio do cargo, sem perda do vencimento.

Art. 134 - Ao servidor oficial da reserva das For

ças Armadas, Sera concedida licença com vencimento integral, du

rante os estágios de serviço militar obrigatório não remunerado,

previstos polos regulamentos militares.

§ ÚNICO: No caso dc estagio remunerado ,

fica-lhe assegurado o direito de opção.

e eq 50 vil
Da licença para acompanhar cônjuge ou companheiro

Art. 135 - Poderá Ser concedida licença sem venci

mentos ao servidor para acompanhar cõnjuge ou companheiro que '
l I | |

for deslocado para outro ponto do territorio nacionil, para o

exercicio de mandato eletivo municipal, estadual ou federal.

§ ÚNICO: A licença prevista neste artigo

será por prazo indeterminado, dependendo

de pedido devidamente instruído, que de
J' . l

vera ser renovado de dois em dois anos.

Art. 136 - Finda a causa da licença, o Servidor '

deverá reassumir o exercício dentro do trinta dias, a partir doa
f. I 1 .

quais a sua ausenela sera computada como falta ao serviço.

eg
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ART. lj? _ O servidor poderá reassumir o exercicio do seu

cargo a Qualquer tempo, embora não esteja finda a causa da licença ,

não podendo, neste caso, renovar o pedido, exceto decorrido o prazo

previsto no parágrafo único do art. 135.

seçno vIII
DA LICENÇA PARA ATIVIDADES POLIrrcêšššigz

rART. 138 ~ O servidor terá direito a licença sem remuneração

durante o período que mediar entre sua escolha, em convenção partidária,

como candidato a cargo eletivo e véspera do registro de sua candidatu-

ra perante a Justiça Eleitoral.

§ lQ - O Servidor candidatc a cargo eletivo que

exerça cargo de direção, chefia, assessoramento ou assistência, ou de-

sempenhe atividades referentes a arrecadação ou fiscalização, deles se-

rá afastado a partir do dia imediato ao registro de sua candidatura pe-

rante a Justiça Eleitoral, até o dia seguinte ao pleito.

§ 29 - A partir do registro da candidatura e até_

o lSQAdía seguinte ao da eleição, o servidor fará jus à licença remune-

rada, como se em efetivo exercicio estivesse.

seÇAo 1x
DA LICENÇA-PREMIO POR RESIDUIDHUE

ART. l39 - Após cada cinco anos de ininterrupto exercicio, o

servidor fará jus a treis meses de licença, a titulo

5o 'J//i
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de prêmio por assiduidade, com vencimento e demais vantagens inc

rentes ao cargo ocupado à época do início da licença.

Art. 140 - Não se concederá licença~prëmio ao ser

vidor que, no período aquisitivo:

l ~ Sofrer penalidade disciplinar de

suspensão; f

Il ~ afastarHse do cargo em virtude de:

a) licença para tratamento em pessoa

da família por tempo superior a

90 dias;

b) licença para tratar de interesses

particulares;

c) condenação e pena privativa de

liberdade por sentença definitiva;

d) licença para acompanhamento do con

jugo ou parceiro.

§ 19 - As faltas injustificades ao servi

ço retardsrão a concessão da licença prevista neste artigo, na

proporção de um mês para cada falta.

ã 29 - Em caso de interrupção do período

aquisitivo, por quelqier razão, a contagem do novo qwüquäúfi come

l
_ . I

gere no dia em que o servidor reassumlr o exereleio.

I

Art. l4l ~ O número de servidores de um mesmo 05

gäo ou entidade em gozo simultâneo de licença-prêmio ficará lim;

QI
í

tado na seguinte forma:
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I - até 20 servidoree, 20% do total;

11 _ acima de 20, até 4.o servidores, 715%
do toner;

III _ Acima de 40 servidores, 10% do total;

r¬ .r..§ UNILO: O criterio de ordem para o defg

rimonto da licença, terá como base a data
e horario do recebimento do requerimento'

pelo Setor de Pessoal.

Art. 14? - Para efeito de aposentadoria e dieponi

bilidade, sera contado em dobro o tempo de licença-prêmio que o

servidor não houver gozado. f

Seção X
Da licença para trato de interesse particular

Art. l43 - A critério da Administração, poderá ser

concedida ao servidor estável licença para o trato de assuntos '

particulares, pelo prazo dc até dois anos consecutivos, Sem remu

neraçäo.

Ê 19 ~ A.liccnça poderá ser interrompida'

a qualquer tempo, a pedido do servidor ou no interesse do serviço.

§ 29 ~ Não se concedera nova licença an
f . .

tes de decorridos dois anos do termino da anterior.

Art. 144 - Ao ocupante de cargo em comissão ou fun
~ _ -u .r _ _

çao de confiança, nao se concedera, nessa qualidaâe, licença para

tratar de interesse particular.
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Seção XI
Da licença para o desempenho de mandato Claseista

Art. 145 ~ O Servidor será licenciado para o deeeg

ponho de mlndato em confederação, associação de classe ou eindi

cato representativo de Categoria ou entidade fiecalizadora da pro
~ . f .

fiesao, sem preguizo do vencimento e vantagens do cargo.

5 19 - Somente poderão ser licenciados '
. . l A . . .

Servidores eetávelo, ate o maximo do dois, eleitos para cargo de

direção ou representação.

ã 29 - A licença terá duração igual a do

mandato, podendo ser prorrogada no caso de reeleição e por uma

única vez.

§ 39 - O periodo cmfpe o servidor permanâ
_ r

cer afastado para o desempenho de mandato elaaeleta, sera computa

do para todos os efeitoen

cmf'ÍTULo V
DO AFASTM-«IENTU PARA sEnvIR Em oUTRo ÓRGÃO ou ENTIDADE-

Art. 146 - Odfiervidor podera ser cedido para axar-f

cíeio em outro órgão ou entidade doe poderes da União, dos Eetš
. . . . . '

doe, do Distrito Federal e doe Municipios, nae seguintes hipoteeee:

f . , 'v

~a) para exercicio de cargo em comiesao ou

função de confiança;r
. . l .

B)\\noe caSoe previstos om leia eepecif1-'
/

,/V' 03.5.
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§ único: Na hipótese da alínea "a" deste
artigo, o ônus da remuneração será do or
gäo ou entidade cosaionária.

oAríTULo v1
DAS coNCESSÕES

Art. 147 h Som qualquer prejuízo poderá o servidor

ausentar-so do serviço:

I H por um dia, para doação do sanguè;

II - até um dia, para se alisbar como ele;
tor;

Ill - até oito diaä, por motivo de:
a) casamento;

b) falecimento do cônjuge, companheiro

pais, madrasta ou padraoto, filhos,

ontoados ou irmãos.

IV - durante o período om que estiver serH

vindo ao Tribunal do Juri.

Art. 148 ~ Ao servidor licenciado para tratamento'

de saude, quo deve ser deslocado do Município para outro ponto do

território nacional, por exigência do laudo médico, poderá ser '

concedido transporte à conta dos cofres municipais, inclusive pg

ra uma pessoa de sua famíliao

5h
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CAPITULO VII

DO TEMPO DE SERVIÇO

ART. la9 - A apuração do tempo de serviço será feita em dias, que serão

convertidos em anos, considerado o ano como de trezentos e sessenta e

cinco dias.

§ ÚNICO - Feita a conversão os dias restantes, até cento

e oitenta e dois, não serão computados, arrendondando_se

para um ano quando excederem este número, para efeito de

aposentadoria.

ART. 150 - Os dias de efetivo exercício serão apurados a vista de docu~

mentação própria que comprove a frequência.

§ UNICO - Será considerado como de efetivo exercício, pa

ra todos os benefícios previstos neste estatuto, o tempo

de serviço ininterrupto prestado a Prefeitura Municipal'

de Jardim como celetista.

ART. 151 - Admitir-se-à como documentação própria comprobatória do te¶

Do de serviço:

I - certidão circonstanciada, firmada por autoridade com

petente, contendo todos os eventos registrados nos as~

sentos funcionais do interessado, periodo por período.

II - certidão de Frequência;

55
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III - justificação judicial, nos casos de

impossibilidade de outros meios de

pro VELB .

§ ÚNICO; A justificação judicial, previâ
ta no inciso III deste artigo, somente '

autorizará a averbação do tempo Se o oä
gão publico Municipal for devidamente in
timado para a audiência.

I U 1

Art. 152 - Sera considerado como de efetivo exere
I , .ciclo o afastamento por motivo de:

I - férias;
li - casamento e luto,`ate`oito dias:

Ill _ exercicio de outro cargo ou função '

de governo ou de direção de provimen

to em comissão ou em substituição, '

no serviço publico municipal, inclu»
Give nas respectivas autarquias e '

fundações publicas;

IV - exercicio de outro cargo ou função '
de governo ou de direção, de provimen
to em comissão ou em substituição, no

serviço publico da União, do Estado e

de outros Municipios, quando o afastâ

mento houver sido autorizado pelo Pre

feito, sem prejuizo do wncimento e
vantagens doíicrvidor;

56 f /,/
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V - licença-prêmio por assiduidade;

VI - licença a gestante;

VII - licença paternidade;

VIII - licença para tratamento de saúde;

IX - licença por motivo de doença em pessoa da família,

desde que não exceda a 9G dias.

X _ acidente em serviço ou doença profissional;

XI - doença de notificação compulsória;

XII - missão oficial;

XIII - estudo no exterior ou em qualquer parte do ter-

ritório nacional, desde que no interesse da Admi~

nistração e não ultrapasse doze meses;

XIV - prestação de prova ou exame em curso regular ou

em concurso público;

XV - recolhimento a prisão, se absolvido no final;

XVI - suspensão preventiva, se absolvido no final;

XVII ~ convocação para o serviço militar oo encargo de se

gurança nacional, júri e outros serviços obrigató«

rios por lei;

XVIII f trânsito para ter exercicio em nova sede;

57
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XIX ~ Candidatura a cargo eletivo, durante

o lapso de tempo entre o registro

eleitoral e o dia da eleição;

XX ~ mandato legislativo ou executivo, fg

deral ou estadual;

XXI ~ mandato de Prefeito e Viee4Trefeito;

XXII - mandato de vereador, quando não exiâ

tir compatibilidade de horário entre
f . . v .

o meu exercicio e o do cargo publico.
GXXIIIÂ- Mandato Classista.

3 ÚNICO: O afastamento previsto no inci-

so XIII deste artigo, dependerá de pré-

via autorização do Prefeito.

Art. 153 ~ Contar-se-á apenas para efeito de apg

sentadoria e disponibilidade:

I o tempo de Serviço público prestado'

à União, Pstados, Distrito Federal e

outros Municipios.
II

111

A prorrogação da licença

mento de saúde de pefleoa

do servidor, até noventa

a licença para atividade

para trata~

da familia'

dias;

politica,'

no caso do art. 138, § 29;

IV ~ o tempo correspondente ao desempenho

de mandato eletivo federal, estadual

e municipal, anterior ao ingresso no

serviço público municipal;
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V - O tempo de serviço em atividade pri

veda, vinculado e previdência social;

VI - em dobro, o tempo de licença-prêmio

não gozada;

VlI - O tempo de serviço militar prestado

às Forças Armadas, durante a paz, '

computsndo-se em dobro o tempo de '

operações de guerra.

§ lg - O tempo em que o servidor esteve'
. . . . I

aposentado ou em disponibilidade sora apenas contado para nova

aposentadoria ou disponibilidade.

Ê 29 - É vedado s contagem cumulativa de

temio de servico :restado concomitantemente em mais de um csreo
i s I E)

~ I ~ . . '-

ou funçao de orgao ou entidade dos poderem do Uniao, Estados, '

Distrito Federal ou Municípios.

cAvíeULo vlll
DA APOSENTADORIA

n ¡ I .

Art. 154- -- O servidor sera uposentwlo:

l - eompulsorialmonte, aos setuntfi.: Emos'

de idade, Com proventos proporciorflis

ao tempo de serviço;

II - Por invalidez permanente, sendo os

proventos integrais quando decorrente

de acidente em serviço, moléstia pro

fissional ou doença grave,-contagiosa

ou incLLrável especificada om lei, e

proporcionais nos demais casos; _)
,lf `
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III - voluntariamente:

a) sos trinta c cinco anos de serviço,

se homem, e aos trinta, se mulher

com proventos integrais;

b) aos trinta unos do efetivo oxarci~'

cio em funçoes do magistério, se

professor, e vinte e cinco, se pro

fessors, com proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se ho

mem, e aos vinte e cinco, se mulhon

com proventos proporcionais a esse

tempo;

o d) aos sessenta o cinco unos do idade,

se lionunn, f? oâw; nornâoyxtu, :se 1mmliini,

com proventos proporcionais so tcm«

po de serviço.

§ lQ _ Aplicáfiss o disposto nos incisos II

o 111, Un" e "c" deste artigo, ao servidor ocupante do cargo comis

. f . .

sionado que, sob esta forms de vinculo, atendo aos requisitos e

prazos ali estabelecidos.

Ê 29 - No osso de aposentadoria, com base

no inciso II deste artigo, o retorno do aposentado e qualquer ati~

vidsde remunerado, seja na área pública ou privada, importará na
~ I . .

suspensao automatica do pagamento do beneficio.

60 /
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Art. 155 - A apoãentadoria compulsória e automáti
f . A . .

ea e sera declarada por ato com vigenoia na data cm que o servi»

dor atingir a idade limite.

Art. 156 ~ Será upoãentado o Servidor que for Con
r ‹ l . . ~

sideredo invalido para o serviço e nao puder ser reodaptado.

° Art. 157 ~ No cálculo dos proventos do aposentado

ria serão considerados:

¬' I ~ o vencimento básico;

. II - o adicional por tempo de serviço; f

III - os acréscimos previstos nesta lei;,

IV - as vantagens inerentes no exercicio I,

do cargo;

V ~ ao vantagens ineorporáveis por deter z

minução legal;

VI - ao gratificações ou outros parcelas'

financeiras peruobidus em Caráter '

permanente.

f.
g ÚNICO: Considera-se venoimonto básico'

o valor fixo de remuneração do cargo, '

efetivo ou em comissão, ocupado pelo Ser

vidor no momento da passagem para a inê

tividado.
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Art. 158 ~ Os proventos dazposentadoria serão rg

vistos, nu mesmo proporcfo c na mesma date,rempre que se modifl

~ 4 ..Y f

que a remuneraodo doe servidores em atividade, sendo tambem eg

` - › Vf. .

tendidos aos-inativos uuis uer beneficios ou vanteeens yesteri
q V Lz l _

ormento concedidos aoo servidores em atividade, inclusive dean

do decorrentes da transformuoäo ou reclasoifica ão do car o ou1 ç g

função em que se deu a aposentadoria.

' Art. 159 ~ O servidor aposentado com provento '

proporcional ao tempo de serviço, ee acometido de qualquer mo

I' . . . . . .

lostia especificada no art. 154, inciso II, desta lei, terá pro

vento integralizedo.

w § lg - A proporcionalidade prevista nei
z - _ f . .

to artigo corresponde, por ano de efetivo exercicio, a um trln

tu o cinco avos quando referente u-eervidor do sexo masculino e

a um trinta avos quando do sexo feminino.

§ 29 l Quando a lei, atendendo o naturg

Za especial do serviço, reduzir o limite de tempo para e apoeefl

tadoria, o provento, se for o`easo de proporcionaiidade, será

calculado na razão de tantos ovos por ano de serviço quantos fg

rem necessários para a aposentadoria com provento integral.

z § 39 ~ Quando proporcional ao tempo de

serviço, o provenbo não sera inferior a cinquento por cento da

remuneração da atividade, nom ao valor do vencimento minimo do

respectivo plano de carreira.t
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ART. 160 - Ao servidor aposentado será paga a gratificação natalina, na

forma prevista nesta Lei (139 salário);

CAPIlULO IX

DN PREVIDENCIA E DR ÃSSISTENCIÂ

ART.16l - Os servidores municipais contribuirão, em regime especial, pa

ra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS , na forma prevista nos

artigo 69, § 39, i7 e l22, IV, da Consolidação das Leis da Previdência'

Social (CLPS), aprovada pelo Decreto Federal nQ 89.312, de 23 de janei-

ro de l98h.

§ ÚNlCO - Us beneficios e serviços prestados pelo

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), confor

me previsto no artigo l? do Decreto referido neste

artigo, são os seguintes:

I z Quanto ao segurado:

a) auxilio~nata1idade.

II - quanto aos dependentes:

a) auxilio-reclusão;

b) - auxilio-Funeral;

o) - pensão em decorrência de falecimento do servi-

dor em atividade ou aposentado.

^\z//1;;7
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III - quanto aos beneficiários em geral;

a) assistência médica, farmacêutica e odontológica;

b) assistência complementar;

c) assistência reeducativa e da readaptação profis-

sional.

CAPITLII O X

DO DIREITO De PETIÇÃO

kx ÂRT. 162 - E assegurado ao servidor o direito de petição, em toda

`\sua plenitude, assim como o de representar.

§ IQ _ O requerimento será dirigido ao Prefeito Munici~

pal que o encaminhará, para conhecimento e decisão, ao órgão a que esti-

ver subordinado o requerente.

§ 29 - Cabe pedido de reconsideração, ã mesma autorida-

de Que houver expedido o ato ou proferido a primeira decisão, não poden~

do ser renovado.

§ 39 - O requerimento e o pedido de reconsideração de

Que tratam os parágrafos anteriores, salvo os casos que necessitam de

deligências ou estudos especiais, deverão ser despachados no Drazo de '

cinco dias e decididos em trinta dias.

ART. 163 - Caberá recurso:

I - do indeferimento do pedido de reconsideração;

( .øflxƒ
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II - das decisões sobre os recursos euceã

sivemente interpostos.

(4
17

! 19 ~ O recurso Será dirigido ao Prefei

to Municipal.

f . .

5 29 - O recurso sera encaminhado por in

tcrmedio da autoridade q que estiver imediatamente subordinado o

requerente.

Art. 164 - O prazo para interposição de pedido de
P ~ f . , . .

reconsideraçuo ou de recurso e do trinta dies, a contar de publi

caçao ou ciência, pelo interessado, da doc são recorrida.

Art. 165 ~ O recurso podera ser concedido com efei

to~suspenoivo, a juizo do Prefeito Municipoi.

§ ÚNICO: Em caso de provimento do pedido

de reconsideração ou do recurso, oe efoi

tos da decisão retroagirão à data do ato

impugnado.

Art. 166 - A representação ovrá apreciada, sempre,

pelo Prefeito Municipal.

Art. 167- O direito de petição prescreve:

I - em cinco unos, quanto aos atos de de

missão e de cassação de dieponibiliw

dade ou que ofetem interesse patrimg

nial e créditos resultantes das relä

ções de trabalho; )
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II ~ em cento e vinte dias, nos demais

casos, Salvo quando outro prazo '

for fixado em lei.

5 ÚNICO: O prazo de prescrição será '
contado da data de publicação do ato
ou da data da ciência, pelo interessa
do, quando O ato não for publicado.

Art. 168 - O pedido de reconsideração o o recurso, '

quando cabíveis, interrompom a prescrição.

ã ÚNICO: Interrompida a prescrição, O
prazo recomeçará a ser contado, pelo'
restante, a partir do dia em que ceš

sar a interrupção.

Art. 169 h A prescrição é de ordem pública, não podefl
do ser rolevada pela Administração.

Art. 170 - Para o exercício do direito do petição. ê

assegurada vista do processo ou documento, na repartição, ao ser

vidor ou a procurador por ele constituido.

Art. 171 - A Administração deverá rever seus atos, a

qualquer tempo, quando oivados do ilegalidade.

Art. l72 - São fatais e improrrogáveis os prazos estâ

belecidos neõto Capitulo, salvo motivo de força maior.

TÍTULO Iv

oo REGIME DISCIPLINAR
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CAPÍTULO 1
[JÚS DEVERES

Art. l73 - São deveres do servidor:

I ~ exercer com zelo e dedicação as
atribuições do cargo:

ll - ser leal a instituição que servir:

111 - observar as normas legais e regu

lamentares:

-IV - cumprir as ordena superiores. eg
ceto quando manifestamente ilega-
is:

V F atender com presteza:

a) ao público em geral, prestando
as informaçõfiã requeridas, riš

salvadas as protegidas por si-
gilo:

b) a expedição de certidões roque

ridas para defesa de direito '
ou esclarecimento de situações

de interesse pessoal:
` . . H lc) as requisiçoes para a defesa

da Fazenda Pública:

VI - levar ao conhecimento da autorida

dade superior as irregularidades'
1 .A z Hde que tiver ciencia em razao do

cargo:
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VII

Vll]

XII

zelar pela economia do material e

a conservação do patrimonio públi
co;

guardar sigilo sobre assuntos de

rcpartiçao:

manter Conduta compatível com a

moralidade administrativa.

I ~

ser assiduo e pontual ao servlço:

tratar com urbanidade as pessoas:

representar contra a ilegalidade'

ou abuso de poder.

§ ÚNICO: A representação de que trata

o inciso XII será encaminhada pela '
via hierárquica e obrigatoriamente '

apreciada pela autoridade superior '

contra a qual É formulada.

cAPÍTULo 1
nas PROIBIÇÕES

1

Art. 174 - Ao servidor publico é proibido:

II ~ ausentar~so do serviço durante o

II

III

68

o l w . '

expedlente, sem prevla autorizaç

ção do chefe imediato;

deixar de comparecer ao serviço '

sem _causa justificada:

deixar de prestar declaraçoes em

processo administrativo discipli-

nar, quando regularmente intimado:

/
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lV

VI

VII

VIII

X]

69

f n H .

retirar, sem provla anuoncla da

autoridade Compotontc. qualquer'

documento ou objeto da roparti-'

ção:

recusar fé a documentos públicos:

opor resistência injustificada ao
andamento de documento e processo

ou execução de serviço;

promover manifestação de apreço
ou desaproço no recinto da repar~

' ~ | f .

tlçao. ou tornar-so solldarlo com

ela:

referir-se do modo depreciativo '

ou desrespeitoso as autoridades '
públicas ou aos atos do Poder PÉ

blico, modinnto manisfostaçäo og

Grita ou oral;

cometer a pessoa estranha a ropaš

tição. fora dos casos previstos '
em loi. o desempenho do encargo '

que seja do sua.competëncia ou de

seu subordinado.

oompelir ou aliciar outro servidor

no sentido do Íiliação a associa-
ção profissional ou sindical. ou
a partido político:

manter sob sua chefia imediata '
A o

Conjuge, companholro ou parente

até segundo grau, salvo se aprova|
do em concurso público.

/'V 'V/ //

(//



PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM
ESTADO DEÍWATO GROSSO DO SUL

L:)vr‹fflr1v, Iiicru c Iiiclp

XII a valerwse do cargo para lograr pro

XIII

XIV

XV

XVI

XVII

XVIII

XIX

veito pessoal ou de outrem, em de

trimento da dignidade da função '

Pública;

participar de gerência ou adminiã
tração de empresa privada, de 59
ciedade civil, ou exercer comer
cio e, nessa qualidade, transacig

nar com o Municipio;

atuar, como procurador ou intermg
diário, junto a repartições públi
cas, salvo quando se tratar de bg

nefieios previdenciários Ou assië
tënciais de parente até segundo '
grau:

receber propina, comissao, preseü

to ou vantagem de qualquer especie.

em razão de suas atribuições:

praticar usura, sob qualquer de

suas formas, no âmbito do serviço

público ou fora delv:

proceder de forma desidiosa:

cometer a outro servidor atribui-
~ V V ` I

çoes estranhas as do cargo que

ocupa. exceto em situações de er'
A f 5

mergeucia Ou transitorlas:

utilizar _essoal ou recursos matg

riais da repartição em serviços '

ou atividades particulares:
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Hx ~ exercer quaisquer atividades que se

jam incompatíveis com o exercício do

cargo ou função e com o horário de
trabalho.

Art. 175 - É lícito criticar atos da Administração

do ponto de vista doutrinário ou da organização dos serviços,

em trabalho assinado.

cnPf'rULo 111
m ACUMULAÇÃO

Art. 176 « Ressalvados os casos previstos na Consti-

tuição Federal, e vedada a acumulação remunerada de cargos pá

blicos.
ã 19 - A proibição de acumular estefl

de-se a cargos. empregos e funções em atuarquias, fundações pé

blicas e de economia mista, da União. dos Ertados, do Distrito'

Federal e Municípios.

J 29 - A acumulação de cargos. ainda

que lícita, fica condicionada ä comprovação da Compatibilidade'

de horários.

š 39 - A compatibilidade de horários

somente será admitida quando houver probabilidade de cumprimen-

to integral da jornada ou do regime de trabalho. em turnos Cog

pletos. fixados em razão do horário de funcionamento do órgão

ou entidade n que o servidor pertencer.

Art. 177 - O servidor vinculado ao regime desta lei,

que acumular licitamente dois cargos de carreira. quando inves-

tido em cargo de provimento em comissão ficará aíastado de am

bos 05 Cargos efetivos e perceberá sua remuneração nos Lermos

da lei referida no art. 98.
/*/ /
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ã ÚNICO: O afastamento previsto neste

artigo ocorrerá apenas om relação a um
dos cargos. sc houver Compatibilidade'

I -

do horarios.

Art. 178 - Não se compreendo na proibição do acumular,

a percepção conjunta de:

I - proventos de aposentadoria rosultantc

de cargos legalmente acumulávois:

I] - vencimento, remunoração ou proventos'

com pensão do qualquer natureza.

Art. 179 - A proibição de acumular proventos não so

aplica aos aposentados, quanto ao exercicio do mandato eletivo,

cargo om comissão ou ao contrato para prestação de Serviços têg

micos especializados, do caráter temporário.

Art. 150 - Som prejuizo dos proventos. poderá o apg

sentado porcobor gratificação pela participação em orgãos do dg

liberação coletiva.

Art. l81 ~ O norvidor não poderá exercer mais do um

cargo em comissão ou função de confiança ncm participar. remune-

radamonto, do mais do um órgão de deliberação coletiva.

Art. 182 - Vcrificado, mediante procosso administrati

vo. que o servidor está acumulando de má fé, fora das condições'

previstas neste Estatuto. será ele demitido de todos os cargos o

funções, e obrigado a restituir o quo houver recebido ilicitamog

tc.

§ ÚNICO: Provada a boa fé, o servidor

será mantido no cargo ou função por

/que optar
,Li/
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cAPI'l'uLo Iv

nas mi, Pousr. Bru Dnnrzs

Art. 183 - O servidor responde civil, penal o adminis-

trativamente pelo exercicio irregular de suas atribuições.

ArL. 184 - A responsabilidade civil decorre de ato do

loso ou culposo. que resulte em prejuizo ao Rrârio ou a terceiros.

ã 19 - Nos casos de indenização ä Fa-'

zenda Municipal, o servidor será obrigado a repor, de uma só vez

a importância do prejuizo causado em virtude dc alcance, desfal-

que. remissão ou omissão em efetuar recolhimento ou entrada de '

numerário nos prazos legais.

§ 29 - Ressalvadoe os casos do pará-'
t 1 u ~ 0 I I

grafo anterior. a indenizaçao do prejuizos causados ao Erario pg

defã ser liquidada na forma prevista no arL. 71.

§ 39 - Trahand0~se do dano causado a

terceiros, por dolo ou culpa, o indenizado pelo Municipio, ros~`

ponderá o servidor perante a Fázenda Pública em ação regressiva.

š 49 - A obrigação de reparar o dano
l

ostende»so aos suc`ssoros e contra elos será executada ato o li

mite do valor da herança recebida.

Art. l85 - A responsabilidade penal abrange os crimes

e contravençõcs imputadog ao servidor, nessa qualidade.

Art. 186 - A responsabilidade administrativa resulta'

de ato omissivo ou comissivo praticado no desempenho do cargo ou

função.

K/
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Art. 187 - As sanções civis. penais e administrativas
poderao cumular-se, sendo indcpendentes entxe si, assim como as

respectivas instancias.

Q ÚNICO: A responsabilidade civil ou

administrativa do scividor será afaä
tada no caso de absolvição criminal '
que negue a existência do fato ou a

sua autoria.

CAPITULO v

uns"PENALIDnDEs

Art. 188 - São penalidades disciplinares:

I ~ advertência:

II - suspensão:

ITI - demissão:

IV - cassação de disponibilidadc:

V ~ destituição do cargo um comissão.

Art. 189 ~ Ha aplicação das penalidades serão considg

fadas a natureza o a gravidade da infração cometida, os danos

que dela provinrcm para o serviço público. as circunstâncias 8-'

gravantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Art. 190 - A pena de advertëncia será aplicada por eg

crito, nos canos do indisciplina ou falta de cumprimento dos dg
. o. f f :

veres funcionais,-previstos no arb- 1Í4v 1t9m I d XIfl/f

Art. 191.» A pena de suspensão será aplicada em caso

de reincidência das faltas punidas com advertência e de violação

7h a”
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das demais proibições que não tipifiquem infração sujeita a pena

lidade de demissão não podendo exceder de novenLa dias.

Ç 19 - o servidor suspenso, durante o

periodo da pena, perdera Lodns as vantagens e direitos decorren

tes do exercicio do cargo.

§ 29 - Quando houver conveniência pg

ra o serviço, a penalidade de suspensão poderá ser Convertida em

multa, na base de cinquenta por Cento por dia de vencimento ou

remuneração, ficando o servidor obrigado a permanecer em serviço.

l l I'

39 - Sera unido, com sus ensao deP P
l l l l I I

ate quinze dian, o servldor que, injustificadamente. recusar-se'

a ser submetido a inspeção medica determinada pela autoridade '
¶ u l l .

competente, nas hipóteses previstas no art.124., paragrafo unico,

cêssando os efeitos da penalidade logo que se veriíique a inspg
~ ø .çao medica.

Alt. lg? - As penalidades de advertfincia o do suspen-
~ ~ _ .

sao Lerao seus registros cancelados se. após o decurso de tres
. ¡ › I I 'V

e cinco anos, res ectivamenLe, de efetivo exercicio, nao for pra

ticada nova infração disciplinar.

f ÚNICO: O cancelamento da penalidade

não surtirá efeito retroativos:

Art. 193 ~ A pena de demissão será aplicada nos se¬

guintes casos:

I - crime contra a administraçao pu-'
blica;

II - abandono de cargo;

III - inasuiduídade hahiLual:
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IV - improbidade administrativa;

V - incontinência publica e conduta eg

Candalosa:

VI - insubordinação grave em serviço;

VII fi ofensa fisica. em serviço. a servi
dor ou a particular, salvo em legi
tima defesa própria ou de outrem:

VIII - aplicação irregular de dinheiro pá

blicos:

IX - revelação de segredo apropriado em
razão de cargo:

X ~ lesão aos Cofres públicos 0 dilapi

dação do patrimonio municipal:

HI ~ corrupção:

XII - acumulação ilegal de cargos ou fun
çães publicas:

XIII - transgressão do art. 174, incisos'
HII à xx-

XIV - ineficiencia no exoreieio do Cargo

ã 19 ~ A pena de demissão prevista no
l ¡ l' . Oi - › N . ‹ o ›

inclso I sera aplicada em decorrencla de decisao judicial em jul

gado.

ã 29 ~ Considerar-se-h abandono de ea;

go , o não comparecimento do servidor por mais de trinta dias Con

secutivos ao serviço, sem justa eausa¡

Q 39 - Entende-se por inassiduidade bg

bitual e falta ao serviço, sem causa justificada, por sessenta '

dias interpoladamente, durante o periodo de doze meses.
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5 49 - A pona do domissao por ineficiefl

cia no serviço, só será aplicada quando verificada a impossibilidg

de do roadaptaçäo do scrvidor.

Art. l94 ~ A acumulação do que trata o inciso XII do aí

tigo anterior acarreta a demissão de um dos cargos ou funções: dan

do-se quinze dias ao sorvidor para opção.

5 19 - Se comprovado que a'acumulação '

se deu por má fã. o servidor será demitido do ambos os Cargos e

obrigado a devolver o que houvcr recebido dos .cofres públicos.

fi 29 ú Na hipótvsu do parágrafo anterior.

sendo um dos cargos ou função exercido na União, Ertados, Distrito

Federal ou outro Municipio. a demissão será comunicada ao outro Õš

gão ou entidade onde ocorra a acumulação.

Art. 195 - A demissão nos Casos dos incisos IV, VIII o

X do art. 193 implica a indisponibilidade dos bons Q o ressarcimen

to ao Etário. sem prejuizo da ação penal cabível.

Art. 196 - A domisflão por infringência ao art. 193. iQ

ciso XII e XIV. incompatibiliza o nx-servidor para nova invostidu»

ra om cargo ou função pública municipal, pelo prazo minimo do Cig

co anos.

Art. 197 - Não poderá retornar ao serviço público muni
Cipnl o Servidor quo for domitido por infrinqëncia ao art. 19 inci

SOS I, IV, VIII, X O Xl.

Art. 198 - Atondida a gravidadn da falta. a pena de dg

missao podorã scr aplicada com a nota "abcm do serviço publico". a

qual constará. obrigatoriamente, do ato domissionário.
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Art. 199 - Será cassada a disponibilidade do servidor
od l

l q
l'

que nao assumir, no prazo legal, o exercicio do Cargo ou funçao'

em que for aproveitado.

Art. 200 O ato do imposição da penalidade menciona-

rã sempre o fundnmento legal e a causa da Sanção disciplinar.

Art. 201 - As penalidades disciplinares serão aplica-

das:
I - pelo Prefeito Municipal:

a) em Caso de demissão e Cassaçao

de dispnni bilidade;

b) quando se tratar de dcstitui-'

ção de cargo em comissão de

não ocupante de cargo efetivo:

C) a suspensão superior a trinta
dias:

11 - pelo Secretário nos casos de ad-
À n _' v

vortencin n Suspensno'de aLÉ trr

ta días.

Art. 202 - A ação disciplinar preacrevflrã:

I _ em Cinco anos, qunnLQ Bv infra-'ea

'I' I u n 'Ú

goes punlvcls Com ñnminsflo. Cai

são de disponibilidade e destitui

ão de car o em comissão;ç

11 - em dois anos. quanto ë suspensão;

III - em cento e Vinte,dias, quanto ä

advertência.
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5 1Q - O prazo dc prescrição começa a
correr da data cm que o .ilícito foi praticado.

5 29 ~ Os prazos de prcscrição previâ
Lo na lei penal aplicam«sn as infrações disciplinares capitula-
das também como crimn.

P1U 39 - A abertura de sindicância ou a
instauraçao de processo disciplinar interrompe a prcscriçao.

§ 49 - Interrompido o curso da prcg
crição. este recomeçarã a correr, pelo prazo restante, a partir

do dia em que cessar a interrupção.

TÍTULO v
UD PROCESSO DISCIPLINAR

cAPÍTULo 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

Ari- 203 ~ O proccsso adminieativo disciplinar é o
instrumento donlinado a apurar responsabilidade do sorvidor por

iníração praLicada no exercício do suas aLribuiçõcu. ou que /
tenha relação mcdiata com as atribuiçocs do seu cargo.

Q ÚNICO: As disposiçõns dcttc titulo
aplicam-sc a qualquer cargo compreendido no Quadro Permanente. '
Suplementar ou Provisório do Municipio, de suas autarquias e fug
dações.

Art. 204 ~ A autoridade que tiver ciência dc irregulš

ridade no serviço público é obrigada a promover a sua apuração
imediata, mediante sindicância ou inquérito administraLivo disci

plinar, assegurada ao acusado ampla defesa.

_/I
/v
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Art. 205 - As denuncias sobre as irregularidades se-

rão objeto do apuração. doado que contenham a idontificaçäo o o

endereço do dnnunciante o sejam formuladas por escrito, confirma

da a auLcnticidndo-

5 ÚNICO: Quando o fato narrado não

Configurar evidente infração discipli

nar ou ilícito penal, a denuncia sera

arquivada por falta de objeto.

Art. 206 - O processo disciplinar será conduzido por

Comissão Composta de tros servidores estáveis, designados pelo

Prefeito Municipal, que indicará, dentro eles, o sou presidente.

| '_ I c

§ 19 - A comissao tora como secretário

servidor designado pelo seu presidente, podendo a designação rg

cair em um dos seus membros.

'_' I l l n

5 29 - Nao podnru participar da comiš

sao de sindicfincin ou do inquérito administrnLivo aronLo do acuP _
. _ ,

sado, Consanguinoo ou afim, om limha rota ou colateral, ate O

terceiro grau.

fi 39 - A comissão instalarâ os rospcg

tivos trabalhos dentro dc cinco dias da data da publicação do

ato de sua constituição.

Art. 207 _ A comissão de inquérito cxoicorã suas ati

vidades com independência o imparcialidado. assogurado o sigilo

necessário E elucidação do fato ou exigido pelo interesso da Ad-

ministração.

Art. 208 _ So, do imediato ou no caso de processo '

disciplinar, ficar ovidënciado que a irregularidade envolve cri

me, a autoridade instauradora comunicarâ o fato ao Ministério PÉ

/180 /
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ART. 209 _ Os órgãos e entidades municipais, sob pena de responsa

bilidade de seus titulares, atenderão com presteza as solicitações da co

missão processante, inclusive quanto à requisição de técnicos e peritos,

devendo Comunicar prontamente a impossibilidade de atendimento, em caso'

de força maior.

ART. 2l0 - Quando a infração deixar vestígios será indispensável

o exame pericial, direto ou indireto, não podendo supri-lo a confissão '

do acusado.

§ UNICO - H autoridade julgadora não ficará adstrita

ao laudo pericial, podendo aceita-lo ou rejeita-lo no

todo ou em parte.

ART. 211 - Sempre que o ilícito praticado pelo servidor ensejar a

imposição de penalidade de suspensão por mais de trinta dias, de demis-

são, cassação de disponibilidade ou destituição de cargo em comissão,se

rá obrigatória a instauração do inquérito administrativo disciplinar.

CAPITULO II

DA AFÂSTfiMENTO PREVENTIVO

ART. 212 - Como medida cautelar e a fim de que o servidor não ve-

nha a influir na apuração de irregularidades , a autoridade instauradore

do inquérito, sempre que julgar necessário, poderá ordenar o seu afasta-

mento do cargo, pelo prazo de até sessenta dias, sem prejuizo de sua re-

muneração.

§ 19 _ O afastamento poderá ser prorrogado por igual'

prazo, findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluido o

DIOCESSO . 81 427
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§ 2Q - Em caso de aplicação de penalida-

de de suspensão será computado o afastamento preventivo do

servidor.

ART. 213 - E assegurada a contagem de tempo de serviço, para

todos os efeitos, do periodo de afastasmento por suspensão preventiva,'

bem como da percepção da diferença de vencimentos e vantagens, devida-

mente corrigida, quando reconhecida a inocência do servidor ou a pena-

lidade imposta se limitar a repreensão ou multa.

CAPITULO III

DA SíNDICflNCIA

ART. 2lú - fl sindicância, como meio sumário de verificação, será promo-

vida:

I - Como preliminar de inquérito administra-

tivo disciplinar;

11 - quando não obrigatória a instauração, des

de logo, de inquérito administrativo dis

cíplinar.

ART. 215 - A comissão incumbida da sindicância, de imediato,

procederá as seguintes diligências:

I ¬ inquirição das testemunhas para esclare-

cimentos dos fatos referidos no ato de

instauração e depoimento do sindicado,se

houver, permitindo a indicação de provas;
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f l

Il - Concluída a íaffi probatorla, o

sindicado será intimado para,
querendo, no prazo de Cinco di

as, Oferecflv defesa fircríta.

. 5 . | . A .

ñrt. 215 H Womprovada a exlstencla nu lnomlstencla '
l . | N u n

do lrreqularldndvg, n comlssao. dentro do prazo dc trlntn dlafi
n r N I f | l

do sua constatuxçao. aprnzfintarâ rOlatÔxlo dñ carater c2p051t1~
. I - ›

vo, Coaulo, “xr-11151.v.fi.z::r:ntr*, of; vlvmento: *Camcos «_:czflndos r

l . ‹ ~ _

abstondo~se de quaisquer ohservaqbes ou Cnnclusgen dQ cunho ju-
l . l I l _

rldlco o Óncnmfinhurã o paocnäs ä autorldnfl^ lnstaurafiorõ para:
I ~ aplicação HH pona}idadfl GH adn

A ` 'i' I l

Lvncla ou suspensao de atv tri!

La dias:

II » Aetura dv inquñzito adminisLxg
Livo:

[il - nrquivamfnlo do Prccfisflo.

E ÚNICO: O prnzc rvforido noc artí
. .

tfi= pcfhrrn sfw?}`rorxcu3ado Imn: igual '
.

pvr¿odo.

fTAPÍ'IfULO Iv
DO IFT'ÍUTÍP l 'l'ñ ñ LÍUI] IS'I'IUVI'] '-J'f)

pflnçao I

ninponiçëos Gerais

Art. 217 _ O inquérito administrativo :Piá contradi-
I _ l 1 _'

torlo, assflgurnda ao flcuõado ampla dcícsn, com a uLlllzaçao dc:

meiøs c xcculsos admíLídOs 0m direito-
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Art. 218 - o rclnLÔriO do sindicância inLogIarÂ O in~
quérito administrativo, como yoga informativa da instruçao do

pnocesso.

ALL. 219 - O prazo para a Conclusão do inquérito não
cxcodcrâ sessenta días, contados da data de publicação do ato '

Quo constituir G Comissão, admiLidn a sua prcognçfio, poL igual
l A z n ›

prazo, quando as clrcunsLanclns o oxlglrem.

I › |

fi 1° - Semprc quo neccssnrlo. ü Comlg
ui 4 I Q l lsao dedicara tempo lncral nos sous trabalhos, flcanflo scus mcm

bros dispensados do yonLo atfi n entrega final do lgldló1jg,

Q 20 - As rouniões da comissão serão'‹

Ifigistradas em atas quo dcvcruo detalhar as dolibcraçõcs adotn-`
das.

Art. 220 - ñ comissao promovera a tomada do dfpoímen-
EOS. ñcürcñçocs, invostignçcgs O dilíqëncia: Cabiveíg, ohjotivnn
do a cola de pxovns, roccrrmndo, quando nfivoggšrinr n Lucnicos

O peritos de modo n pclwitif J ComplnLn mlucidnção do: FaLQg,

Art. Êäl - Ounndo houvor dúvida solre a sanidade mon
v N l ` I

tal do acusado, A comJSQQQ proporü n auLozldmdp compctrnto que

010 soja submotído n cxamc por junta mÕdica oficial, da qual pur
Lícipo polo monofi um médico pfiiquintzn.

Ê ÚNICO: O incidQnLo GQ Snni^¬dg mon
ILnl Sara prøccflgndo nm ÓULO apartado'

o o lH GpcnsO ao procfisño pllnclpal apos a
expedição do laudo pericial.
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(_ocçao lI

no: ñLo: c Tcrmos Procossunix

Art. 222 - A citação do servidor acusado será feita por
I | n 'i' _ l '

mandando expedido pelo presidente da comissao, no qual sn anexala

cópia dos documnntos existentes para que o mesmo Lomn conhncimcnko

dos motivos do procomso disciplinar.

S ÚNICO: Não sendo encontrado o acusado
ou ignorado o sou paradeiro. a oitação
far~se~ä por edital. publicado três v2

aos na imprensa local ou rcgionnl, com
razo de dez dias, a conLar da Última `P

publicação.

Art. 22} ~ Feita a citação o não comparficcnflo o acusa~
. \ 'h ‹do, prosswgu1r¬50*a o procosso a sua rcvfilln.

5 ÚNICO: A rcvclifl snrñ declarada por
Luumo nos nuLon do proccsso.

Art. 224 - As Lostemunhas serão intimados a dopor modi

nntc mandado Onpcdido polo prosidontø da comissão, dovcndo a sown

da via, com o "ciente" dos interessados, ser enoxadú aos autos.

Q 19 ~ Sc a tcstemunha for servidor pá

blico, a expedição do mandaLo será imediatamente comunicada ao chg

[O da r0›arki So ondfl sorvc com indica ão do dia e hora marcados'E Ç - Ç

para a inquirição.

Ç 29 « Quando for dogconhocido o para-'
dniro do algumn LnsLomunhn, O prcsidcnto Solicitnrâ, Hs rflpartí-'

N . n-I I | ` . . ~
çocn compntcntns, iníolmoçoos nvcossarlnfi n sua notificaçao.
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Art- 225 - No dia aprazado. será ouvido o denunciante,

se houver, e na mesma audiência, interrogado o acusado que, dentro

do prazo de dez dias. apresentará defesa prévia e o rol de teste
munhas, até o limite de cinco, as quais serão notificadas.

5 19 - No caso de mais de um acusado,
cada um deles sera ouvido separadamente e. sempre que divergirem

.u A . r |em suas declaraçoes sobre os fatos ou circunstancias, sera promovi

da a acareação entre eles.

5 29 - Respeitado o limite mencionado'
no parágrafo anterior, poderá o acusado, durante a instrução. subs
tituir as testemunhas ou indicar outras no lugar das que não compa
recerem.

§ 39 - Havendo dois ou mais indiciados
I w wo prazo sera comum e de vinte dias.

Art. 2213- Em audiência a serem designadas. tomar-se-ë
o depoimento das testemunhas apresentadas pelo denuncianto ou afro

ladas pela comissão e. a seguir, o das testemunhas nomeadas pelo '
acusado:

ã 19 - Não sendo possível a conclusão'
da coleta de provas no mesmo dia, poderá ser designada nova data
para continuação da audiência.

§ 22 ~ O depoimento será prestado oral
mente e reduzido a termo, não sendo lícito ä testemunha trazë-lo '

por escrito.

§ 39 - As testemunhas serão inquiridas
separadamente.

§ 49 - Na hipótese de depoimentos Con-
traditorios ou que se infirmem, proceder-se-á ë acareação entre os
depoentes.

w l/
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Art. 22/ - A testemunha não poderá eximir-se da obriga

ção de depor, salvo o caso de proibição legal, nos termos do art;

go 207 do Código de Processo Penal, ou em se tratando das pessoas

mencionadas no artiqo 206 do referido código.

§ 19 e Ao servidor público que se recu

sar a depor sem justa causa será aplicada a sanção cabível pela au

toridade competente.

§ 29 - Quando pessoa estranha ao servi

ço público se recusar a depor perante a comissão, o presidente so

licitarâ ä autoridade policial a providencia cabível, a fim de

ser ouvida na polícia.

š 39 - Na hipótese do parágrafo ante

riorI o presidente encaminhará a autoridade policial, deduzida por

itens, a matéria de fato sobre o qual deverá ser ouvida a teste-'

munha.

Q 49 - O servidor que tiver que depor'

como testemunha em processo disciplinar. fora da sede de seu exer-

cicio. terá direito a transporte e diárias na forma da legislação'

pertinente-

Art. 228 - Como ato preliminar, ou no decorrer do pro

cesso, poderá o presidente representar junta a autoridade competen

te, solicitando a suspensão preventiva do acusado.

Art. 229 - Durante o transcorrer do processo, o presi

dente poderá ordenar toda e qualquer diligência que se afigura con

veniënte ao esclarecimento dos fatos.

ã ÚNICO ~ Caso seja necessário o concuš

so de técnicos e peritos oficiais, rg

quisitafllos-a a autoridade competente:

87 /fvz/
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observado, quanto a estes. os impedi-
mentos contidos nesta lei.

Art. ZJO - O Presidente da comissão poderá denegar pg
didos Considerados impertinentee. meramente proletatorios ou de
nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos.

§ ÚNICO: Será indeferido o pedido de
prova pericial quando a comprovação '
do fato indopender de conhecimento eg
pecial de perito.

Seção III

Da Defesa

Art. 231 - Durante o trascorrer da instrução. ê asse-
gurada a intervenção do acusado ou de seu defensor, constituido '
ou nomeado pela comissão.

§ 12 - O defensor constituido, ou no-
meado no interrogatório. somente será admitido no exercicio da dg
fesa se for advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil.

§ 29 - Em caso de revelia. o presiden
te da comissão designarâ, "ex¿o£ficio", um servidor que deverá '
ser advogado inscrito na forma prevista no parágrafo anterior, pg
ra promover a defesa.

ê 39 - O defensor do acusado, quando'
designado pelo presidente da comissão. não poderá abandonar o pro
cesso senão por motivo imperioso. sob pena de responsabilidade.

§ 49 - Não havendo servidor advogado,
o presidente da comissão solicitará ao Prefeito providências para

f/
contratação de defensor para o servidor acusado.

,V/`
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ã 29 - Reconhecida a responsabilidade

do servidor. a comissão indicará o dispositivo legal ou regulameg

tar trasgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuan

tes.

Art. 237 - O processo disciplinar, com o relatório da

comissão, será remetido ä autoridade que determinou a sua instau-

ração para julgamento.

s eç'ão IV
Do Julgamento

Art. 23fl- No prazo de quinze dias, contados do recebi

mento do processo. a autoridade julgadora proíerirá a sua decisão.

§ lQ - A decisão deverá conter a indi

cação dos motivos de fato e de direito em que se fundar.

â 22 - A autoridade julgadora decidirá

ä vista dos fatos apurados pela Comissão, não ficando Vinculada as

conclusões do relatório.

Art. 239 - Verificada a existencia de vício insanável,

a autoridade julgadora declararã a nulidade total ou parcial e or

denará a constituição de outra comissão para apurar os fatos arti-

culados no processo.

§ lg ~ Quando a autoridade julgadora '

entender que os fatos não foram devidamente apurados, determinará'

o reexame do processo na forma prevista neste artigo.

Ê 29 - O julgamento do processo fora

do prazo legal não implica em sua nulidade.

/r> L/2
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§ 59 - A falta de comparecimento do

defensor, ainda que motivada. não determinará o adiantamento da

inatrução, devendo o presidente da comissão nomear defensor “ad'

hoc" para a audiencia previamente designada.

Art. 232 - As diligências externas poderão ser acom-

panhadas pelo servidor acusado e seu defensor.

Art. 233 - Encerrada a instrução, será. dentro de

cinco dias, dada vista do processo ao acusado ou seu defensor, '

para as razões de defesa, pelo prazo de dez dias.

Art. 23¢ ~ Positivada a alienação mental do servidor

acusado, será o processo, quanto a este. imediatamente encerrado,

providenciadas as medidas médicas e administrativas cabíveis, lg

vrando-se termo circunstanciado. prosseguindo o processo em relë

ção aos demais acusados, se houver.

Art. 235 ~ Se. nas razões do defesa, for arguida a

alienação mental e, como prova, for requerido o exame médico do

acusado, a comissão autorizarã a perícia e, após a juntada do

laudo. se positivo, procederá na forma do disposto no artigo an

terior.

Art. 236 - Apreciada a defesa. a comissão elaborará'

relatório minucioso, onde resumirâ as peças principaia dos autos

e mencionarã ao provam em que se baseou para formar a sua convig

ção.
§ 19 - O relatório será sempre conclg
`asivo quanto ã inocência ou responsabilidade do servidor.
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5 39 - A autoridade julgadora que der

causa a prescrição será responsabilizada na forma prevista nesta '

lei.

Art. 240 _ Extinta a punidade pela prescrição, a auto

ridade julgadora determinará o registro do fato nos assentamentos'

individuais do servidor acusado.

Art. 241 - Quando a infração estiver capitulada como '

crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público'

para instauração de ação penal ficando traslado na repartição.

Art. 242 ~ O servidor que responder a processo disci-'

plinar só poderá ser exonerado do cargo a pedido. ou aposentado v9

luntariamente, após a conclusão do processo e o cumprimento da pe»

nalidade, Caso aplicada.

CAPÍTULO v

DO PROCESSO POR ABANDONO OP; cmzeo

Art. 243 - No caso de abandono de cargo ou função, ins

taurado o processo e feita a citação na forma prevista no Capitulo

IV, seção II deste Titulo, comparecendo o acusado e tomada as suas

doclaraçöes, terá ele o prazo de dez dias para oferecer defesa ou

requerer a produção da prova que tiver, que só poderá versar força

maior ou coação ilegal.

§ ÚNICO: Não comparecendo o acusado ou

encontrando-se em lugar incerto e não sabido, a comissão fará pu»

blicar na imprensa local ou regional, por tres vezes, o edital de

chamamento com prazo do quinze dias.

1/ )
(J /
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Art. 244 H Simultâneamente com a publicação dos editais,

a comissão deverá:

I - requisitar o histórico funcional e

frequencia do acusado;

11 - diligenciar a fim de localizar o '

acusado:

III - ouvir o chefe da divisão administra-

tiva Ou Órgão equivalente a que por
tencer o servidor:

IV - solicitar aos Órgãos competentes os
antecedentes médicos, informando, eg

pecialmente. do estado mental do ao!

sado faltoso.

Art. 245 - Não atendidos os editais de citação. será o

servidor declarado revel e sor-lhe-á nomeado defensor na forma do'

artigo 229 desta lei.

Art. 2415- Comparecendo o acusado e manifestado o desejo

de pleitear exoneração no curso do processo e antes do julgamento. `

deverá ser exigida a apresentação de requerimento de .exoneração '

firmado pelo próprio servidor ou através de procurador com poderes '

especiaisa

cnPÍTULo v1
DA REVISÃO

Art. 247 - O processo disciplinar poderá ser revisto, a

qualquer tempo. a pedido ou "ex-officio" quando:

I - a decisão recorrida for contrária a

texto expresso em lei ou ä evidência

dos autos:
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II - apos a decisão surgiram novas provas de

inocência do punido ou de circunstâncias

que autorizam o abrandamento da pena apli

cada;

II] ~ quando a decisão proferida se fundar em

depoimentos, exames ou documentos compro

vadamente falsos ou eivados de vícios in

sanáveis.

§ lQ _ Em caso de falecimento, ausência ou de

saparecimento do servidor, qualquer pessoa da Familia poderá reoue -

rer a revisão do processo.

§ 29 - No caso de incapacidade mental do ser-

vidor, a revisão será requerida pelo respectivo curador.

§ 5° - Us pedidos que não se fundarem nos ca-

sos contidos no elenco deste artigo, serão indelerídos, desde logo,pe

la autoridade competente.

ART. 2h8 - O pedido de revisão será interposto perante a

autoridade que aplicou a pena, cabendo ao requerente o ônus da prova.

ART. 2A9 - A revisão, que não poderá agravar a pena já im-

posta, processar-se-á em apenso ao processo originário.

ART. 250 - Não será admissível a reiteração do pedido, sal

vo se fundado em novas provas.

ART. 251 - A simples alegação de injustiça da penalidade '

não constitui fundamento para a revisão que requer elementos novos, '

ainda não apreciados no processo disciplinar.
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Art. 252 - O requerimento de revisão do processo será

dirigido ao Prefeito Municipal, que determinará a constituição do

comissão, na forma prevista no art. 206-dcsta lei.

§ ÚNICO: Será impedido de funcionar '
na revisão quem houver Composto a com

| ~ | u |missao de processo disciplinar.

Art. 253 - A comissão revisora terá sessenta dias pg
ra a conclusão dos trabalhos. prorrogáveis por igual prazo. quan-
do as circunstâncias o exigirem.

Art. 254 - Aplicam~se aos trabalhos da comissão revi
sora, no que couber, as normas e procedimentos próprios da comig

são de inquérito.

Art. 255 ~ O julgamento caberá ao Prefeito Municipal.

ã 19 - O prazo para julgamento será '
de quinze dias, contados do recebimento do processo, no curso do'

qual a autoridade julgadora poderá determinar diligências.

5 29 - Concluídas as diligências, sg
Ira renovado o prazo para julgamento.

Art. 256 - Julgada procedente a revisão, será declara

da sem efeito a penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os '
direitos atingidos, exceto em relação a destituição do cargo em

a ¡ p FI vcomissao, hipotese em que ocorrora apenas a conversao da penalidä

de em exoneração.

9a l
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TITULO V1

DA cONTRATAçÃO TEMPORÁRIA E EMERGÊNCIAL
DE INTERESSE PÚBLICO

Art. 257 - Para atender necessidade temporária e emer-

gencial de interesse público, poderão ser efetuadas contratações '
de pessoal, para determinada obra ou serviço, conforme lei aprova-
da pelo Legislativo.

TÍTULO vII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Art. 258 - Os prazos previstos nesta lei serão Conta-'
dos por dias corridos.

§ 19 - Salvo disposição em contrário ,
computar-se-ão os prazos excluindo o dia do começo e incluindo o

dia do vencimento.

Q 29 - Os prazos somente começam a co;

rer a partir do 19 dia util após a citação, intimação ou notifica-
ção.

Art. 259 - Para efeito desta lei, considera-se sede do

servidor a localidade em que se situa a repartišão onde tenha /
n fexercido em carater permanente.

Art. 2£K3~ É assegurado ao servidor público o direito
ä livre associação sindical.

Art . QGL- O direito de greve será exercido na forma '

prevista em lei federal.

ó: nz.
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flrt. 262 - O dia 28 de outubro será consagrado como O dia do

servidor público Municipal.

Art. 263 - Ficam assegurados todos os direitos adquiridos an

teriormente a esta lei.

Art. 264 - O Poder Executivo expedirá os atos regulamentares

necessários à execução desta Lei.

Art. 265 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publioa

ção, revogadas as disposições em contrário, especialmente as da Lei n9

307/72 de Ul de agosto de 1972.

GABINETE DO PREFEITO , EM 16 DE AGOSTO DE 1991.

'Í
') r r; ` (Il/á

(Li (.r/‹)‹L./'~ff\ J«11,0 \J `~

DR. OIELSON MflRÍINEZ PEIXOTO

PREFEITO MUNICIPAL

Excelentíssimo Presidente do Legislativo:

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência

Que, nos termos do parágrafo 19 do artigo n9 59 da Lei Orgânica Munioi

pal1 resolvi vetar parcialmente os seguintes dispositivos do nto Legis

lativo ng 876/91, pelas razões explicitadas:

Art. 20 - ...............................................

5 39 s Verificada a nulidade do ato que concedeu a progeâ

são indevida ao servidor, caberá a guem autorizou a progressão a devolu

ção do numerário pago indevidamente ao servidor. ..._
/fi/V7

¿2/, /:;7
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- Razões do gato:

O correto, seria, obrigar o servidor a devolver o

que receber a maior e, reembolsá~lo da que perceber a menor. No entanto,

os §§ 19 e 29 beneficia os interesses do Servidor, isentandomo de Qual -

quer pagamento, portanto é inconcebível penalizar a autoridade que auto-

rizou a progressão. Manter o dispositivo, seria uma verdadeira incoerên -

cia, vez que o contexto legal visa disciplinar uma matéria e não estabele

cer penas.

Art. úó - .....................................

Paragrafo Único - Configura-se o abandono de em-

prego quando o servidor, no prazo de trinta dias, apos a cessação do bene

ficio previdenciário, nem justificar o motivo de não ofazer.

- Razões 99_!ÊEQ:

U caput do artigo AG, é bastante claro quando '

prevê a pena de demissão por abondono de cargo por mais de trinta dias.Es

tão previstos nesta Lei, os casos que justificam os atos. H emenda apre-

sentada, é confusa, pois o artigo menciona abandono de cargo e a emenda '

de emprego, portanto, vale ressaltar que o cargo refere-se a servidor es-

tatutário - que é o nosso caso - e, emprego a servidor cletista - que não

e o caso de que trata esta Lei.

Art. 48 - ......................................

§ 39 - O servidor deverá permanecer em serviço '

durante as horas de trabalho, inclusive as extraordinárias, quando convo-

cado, e se for da aceitação do mesmo.

- Razões do_veto: /:::`-/:ãll'rg
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H Razões do veto:

A nova redação acrescida a original, não tem subsis

tência, pois a servidor é convocado em situações temporárias emergenciais, '

nos casos de calamidade pública ou por qualquer força maior. E, nestes casos,

independe da vontade do servidor, devendo sempre, prevalecer o interesse '

da coletividade ao interesse particular.

Art. A9 -

§ 1° - O Chefe do Executivo, atendendo ao interesse

da Administração, poderá reduzir a carga horária prevista no caput deste ar-

tigo, temporariamente, com a excessão dos serviços essenciais, assim conside

rados os serviços de Limpeza Pública, Educação e Saúde, dependendo ainda da

aprovação do Poder Legislativo.

_ Razões do veto:

O complemento do texto Original com a expressão : "

dependendo ainda da aprovação do Poder Legislativo", é um flagrante desF

respeito ao princípio de interdependência entre os Poderes, os quais são au-

tônomos. E, o ato previsto no dispositivo legal é meramente administrativo ,

compete portanto, ao Executivo, de conformidade com o interesse público e a

conveniência administrativa, aplica-lo. Portanto, é a faculdade que tem o

administrador, em função do poder discricionário.

Art. 50 ~ .........................................

§ 39 - A avaliação será feita por uma comissão com-

posta pelo seu chefe imediato e mais 3 (três) servidores, escolhidos pelos

próprios servidores, em eleição, a cada inicio de ano.
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- Razões do veto:

A análise de que trata os ítens contidos no ca-

put do art. 50, deverão ser Feitas somente pelos chefes imediatos, Lendo'

em vista que o servidor estará sempre sob seu comando. Torna-se dificil a

elaboração desta avaliação por outros servidores, uma vez que estes não ti

zeram o acompanhamento do desempenho do servidor avaliado no referido pe-

ríodo, haja visto, oue muitas vezes são de setores ou funções totalmente'

diferentes, o que poderá gerar um ato ineficaz, contrário ao interesse pú-

blico

flrt. 113 - ............................. . . . .

§ AQ - Poderá a administração municipal conceder'

as férias coletivas, desde due os serviços essenciais sejam mantidos em

Funcionamento, e com a aprovação do poder legislativo.

- Razões do veto:

U Complemento do texto original com a expressão: ”

... e com a aprovação do Poder Legislativo", é um flagrante desrespeito ao

principio de interdependência entre os quais são autônomos. E, o ato pre -

visto no dispositivo legal é meramente administrativo, compete portanto,ao

Executivo, de conformidade com o interesse público e a conveniência adminis

trativa, aplica-lo. Portanto, é a Faculdade que tem o administrador do Po-

der discricionáriof
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CONSULTA SOBRE‹INSALUBRIDADE:

Constituição Federal 1.988.

art. 79. - São direitos dos trabalhadores urbanos e

rurais, alem de outros que visem ã melhoria de sua condição social:

I- ....... ...

II- ..........

III- ..........

XXIII- Adicional de remuneração para as atividades peno

sas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.

FORMA DA LEI

Decreto nQ 5.452 ( C L T ).

art. 189 e São consideradas atividades ou ocupações /

insalubres aquelas que, por sua naturezam condições ou metodos de

trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos ã saúde, acima/

des limites de tolerância fixados em rezão da natureza e da inten-

sidade do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.

Lei Complementar:

art. l02 - Os servidores que trabalham em locais insa4

lubre, em contato permanente com substância tóxicas, ou com risco

de vida, fazem juz a um adicional de 40% ( quarenta por cento) so

bre o vencimento de cargo efetivo.

art. l05 - Na concessão dos adicionais de insalubridâ

de ou periculosidade, serão observadas as situações especificadaš

na legislação aplicável ao servidor público.

§ Unico: O adicional de insalubridade por trabalho em Raio X ou

substância radioativa corresponderá ã 40%, do vencimento do cargo

efetivo, e será concedido na forma da legislação pertinente.

Veja decisão do TST

" A eliminação da insalubridade, pelo fornecimento/

de aparelhos protetores aprovado pelo orgão compe-

tente do Poder Executivo, exclui a percepção do

adicional respectivo.

Veja art, 195 de CLT:

Ã caracterização e a classificação da insalubridad

e da periculosidade, segundo as normas do Ministerio do Trabalho


